
LEGISLAÇÃO 

LEI N.o 5.7&5 - DE 23 DE JUNHO 
DE 1972* 

Prorroga o prazo das conces
sões e permissões para a exe
cução dos serviços de radiodifu
são sonora que especifica e dá 
outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que ° Congresso N acio

naI decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° As concessões e permissões 
para execução dos serviços de radiodi
fusão sonora que, em decorrência do 
art. 117 da Lei n.o 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (Código Brasileiro de 
TelecomunicaÇjÕes), foram mantidas 
por mais 10 (dez) anos, contados da 
publicação da referida lei, ficam auto
maticamente prorrogadas pelos seguin
tes prazos: 

I - Até 1.° de maio de 1973 -
entidades concessionárias do serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical e 
em onda média de âmbito nacional 
(potência superior a 10 kw); 

11 - Até 1.0 de novembro de 1973 
- entidades concessionárias de serviço 
de radiodifusão sonora em onda curta 
e em onda média de âmbito regional 
(potência de 1 a 10 kw, inclusive) ; 

111 - Até 1.0 de maio de 1974 -
entidades permissionárias de serviço 

• Publicada no Diário Oficial de 23 
de junho de 1972. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada e em onda média de âmbito 
local (potência de 100, 250 e 500 w). 

Parágrafo único. As permissões ou
torgadas para a execução de serviços 
auxiliares de radiodifusão serão revis
tas pelo órgão competente do Ministé
rio das Comunicações, por ocasião da 
renovação do serviço principal. 

Art. 2.° A renovação da concessão 
ou permissão fica subordinada ao inte
resse nacional e à adequação ao Siste
ma Nacional de Radiodifusão, depen
dendo de comprovação, pela concessio
nária ou permissionária, do cumpri
mento das exigências legais e regula
mentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do 
serviço. 

Art. 3.° O Ministério das Comuni
cações poderá, a qualquer tempo, con
siderar a renovação das concessões ou 
permissões à adaptação da concessio
nária ou permissionária às condições 
técnicas estabelecidas no Plano N acio
naI de Radiodifusão ou normas técni
cas dele decorrentes. 

Art. 4.0 As entidades que desejarem 
a renovação do prazo de concessão ou 
permissão deverão dirigir requerimento 
ao órgão competente do Ministério das 
Comunicações, no periodo compreendido 
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses 
anteriores ao término do respectivo 
prazo. 

§ 1.0 Os requerimentos de renova
ção obedecerão a modelo próprio e se
rão obrigatoriamente instruidos com os 
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-documentos discriminados no ato de 
regulamentação desta Lei. 

§ 2.0 Havendo a concessionária ou 
permissionária requerido a renovação 
no prazo, na forma de"Vida e com a 
·documentação hábil, ter-se-á o pedido 
como deferido, se o órgão competente 
não formular exigências ou não deci
dir o pedido até a data prevista para 
o término da concessão ou permissão. 

Art. 5.0 Os pedidos de renovação de 
permissão serão instruídos com parecer 
do Departamento Nacional de Teleco
municações e encaminhados ao Minis
tro das Comunicações, a quem compete 
a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta. 

Art. 6.0 Os pedidos de renovação de 
concessão serão instruídos com parecer 
.do Departamento Nacional de Teleco
municações e Exposição de Motivos do 
Ministro das Comunicações ao Presi
dente da República, a quem compete a 
decisão, renovando a concessão ou de
clarando-a perempta. 

Art. 7.0 O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei dentro em 90 
(noventa) dias. 

Art. 8.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de junho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Hygino C. Corsetti. 

LEI N.o 5.786 - DE 27 DE JUNHO 
DE 1972· 

Define como crimes contra a. 
segurança. naciona.l o apodera
mento e o controle de aeronave. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso N acio

naI decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Constituem crimes contra a 
'segurança nacional, punidos com reclu
são, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos, 

-* Publicada no Diário Oficial de 23 
junho de 1972. 
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apoderar-se ou exercer o controle, ili
citamente, de aeronave, ou tentar pra
ticar qualquer desses atos. 

Art. 2.0 Os autores dos crimes pre
vistos no artigo anterior ficam sujei
tos ao foro militar, na forma do ar
tigo 129, § 1.0 , da Constituição, e do 
Decreto-lei n.o 898, de 29 de setembro 
de 1969. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de junho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Alfredo Buzaid. 

LEI N.o 5.787 - DE 27 DE JUNHO 
DE 1972· 

Di8põe sobre a Remuneração 
dos Militares e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso N acio

naI decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TiTULO I 

Conceituações Gerais 

Art. 1.0 Esta Lei regula a remune
ração dos militares, a qual compreen
de vencimentos ou proventos e indeni
zações, e dispõe sobre outros direitos. 

Art. 2.0 Para os efeitos desta Lei 
adotam-se as seguintes conceituações: 

1 - Comandante - é o título ge
nérico dado ao militar, corresp01\dente 
ao de diretor, chefe ou outra denomi
nação que tenha ou venha a ter aquele 
que, investido de autoridade decorr~nte 
de leis e regulamentos, for responsável 
pela administração, emprego, instrução 
e disciplina de uma organização mi
litar. 

• Publicada no Diário Oficial de 23 
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2 - Missão, Tarefa ou Atividade 
é. o dever emergente de uma ordem 

especüica de comando, direção ou 
chefia; 

3 Organização Militar - é a deno
minação genérica dada a corpo de tro
pa, repartição, estabelecimento, navio, 
base, arsenal ou a qualquer outra uni
dade administrativa, tática ou opera
tiva, das Forças Armadas; 

4 - Sede - é todo o território do 
município ou dos municípios vizinhos, 
quando ligados por freqüentes meios 
de transporte, dentro do qual se loca
lizam as instalações de uma organiza
ção, militar ou não, onde são desempe
nhadas as atribuições, missões, tarefas 
ou atividades cometidas ao militar; 

5 - Na ativa, da ativa, em serviço 
ativo, em serviço na ativa, em ativida
de - é a situação do militar das For~ 
ças Armadas capacitado para o exercí
cio de cargo, comissão ou encargo; 

6 - Efetivo serviço - é o efetivo 
desempenho de cargo, comissão, encar
go, incumbência, serviço ou atividade 
militar, pelo militar em serviço ativo; 

7 - Cargo militar - é aquele que 
só pode ser exercido por militar em 
serviço ativo, e que se encontra espe
cificado nos Quadros de Efetivo ou 
Tabelas de Lotação das Forças Arma
das, ou previsto, caracterizado ou de
finido como tal em outras disposições 
legais. A cada cargo militar corres
ponde um conjunto de atribuições, de
veres e responsabilidades que se eons
tiuem em obrigações do respectivo ti
tular; 

8 - Comissão, Encargo, Incumbên
cia, Serviço ou Atividade Militar - é 
o exercício das obrigaçpes que, pela 
generalidade, peculiaridade, duração, 
vulto ou natureza das atribuições não 
são catalogadas eomo posições titula
das em Quadro de Efetivo, Quadro de 
Organização, Tabela de Lotação ou dis
positivo legal; 

9 - Função militar - é o exercício 
das obrigações inerentes ao cargo ou 
comissão. 

TITULO II 

Da Remunenu;iio cW Militar 1U1, Atil1a 
no País em tempo de paz 

CAPíTULO I 

Da Remuneração 

Art. 3.° A remuneração do militar 
na ativa, no país, em tempo de paz, 
compreende: 

1 - Vencimentos: quantitativo men
sal em dinheiro devido ao militar na 
ativa, compreendendo o soldo e as gra
tificações; 

2 - Indenizações: de conformidade 
com o Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. O militar na ati
va, no país, em tempo de paz, faz jus, 
ainda, a outros direitos, constantes do 
Capítulo V deste Título. 

CAPíTULO II 

Do Sold{J 

Art. 4.° Soldo é a parte básica dos 
vencimentos inerentes ao posto ou à 
graduação do militar da ativa. 

Parágrafo único. O soldo do mili
tar é irredutível, não está sujeito a 
penhora, seqüestro ou arresto, exceto 
nos casos especificamente previstos em 
lei. 

Art. 5.° O direito do militar ao 
soldo tem início na data: 

1 - Do ato de promoção, da apre
sentação atendendo convocação ou de-· 
signação para o serviço ativo, para 
Oficial; 

2 - Do ato de designação ou decla
ração, da apresentação atendendo con
vocação para o serviço ativo, para As
pirante-a-Oficial ou Guarda-Marinha; 

3 - no ato de nomeação ou promo
ção, para o Subtenente ou Suboficial: 

4 - Do ato de promoção, classifi
cação ou engajamento, para as demais 
praças; 

5 - Da incorporação às Forças Ar
madas, para os convocados e voluntá
rios; 
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13 - Da apresentação à organização 
competente do respectivo Ministério, 
quando da nomeação inicial para qual
quer posto ou gradução das Frças Ar
madas; 

7 - Do ato da matrícula, para os 
alunos das escolas ou centros de forma
ção de oficiais e de praças e das es
colas preparatórias e suas congêneres. 

Parágrafo único. Nos casos com ca
ráter retroativo, o soldo será devido a 
partir das datas declaradas nos respec
tivos atos. 

Art. 6.0 Suspende-se, temporaria-
mente, o direito do militar ao soldo, 
quando: 

1 - Em licença para tratar de in
teresse particular; 

2 - Agregado para exercer ativi
dades estranhas às Forças Armadas, 
estiver em exercício de cargo público 
civil temporário e não eletivo ou em 
função de natureza civil, inclusive de 
administração indireta, respeitado o 
direito de opção; 

3 - Na situação de desertor. 
Art. 7.° O direito ao soldo cessa na 

data em que o militar for desligado da 
ativa das Forças Armadas por: 

1 - Anulação de incorporação, de
sincorporação, licenciamento ou de
missão; 

2 - Exclusão a bem da disciplina 
ou perda do posto e patente; 

3 - Transferência para reserva re
munerada ou reforma; 

4 - Falecimento. 
Parágrafo único. Aplica-se o dis-

posto neste artigo ao militar nomeado 
Ministro do Superior Tribunal Militar. 

Art. 8.0 O militar, considerado de
saparecido ou extraviado em caso de 
calamidade pública, em viagem, no de
sempenho de qualquer serviço ou ma
nobra, terá o soldo pago aos que te
riam direito à sua pensão militar. 

§ 1.° No caso previsto neste artigo, 
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á ha
bilitação dos beneficiários na forma da 
lei, cessando o pagamento do soldo. 

§ 2.° Verificando-se o reaparecimen
to do militar, e apuradas as causas de 
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seu afastamento, caber-lhe-á, se for o 
caso, o pagamento da diferença entre 
o soldo a que faria jus se tivesse per
manecido em serviço e a pensão rece
bida pelos beneficiários. 

Art. 9.° O militar no exercício do 
cargo ou comissão, cujo desempenho 
seja privativo do posto ou graduação 
superior ao seu, percebe o soldo da
quele posto ou graduação. 

§ 1.° Quando, na substituição pre
vista neste artigo, o cargo ou comissão 
for atribuível a mais de um posto ou 
graduação, ao substituto cabe o soldo 
correspondente ao menor deles. 

§ 2.° Para os efeitos do disposto 
neste artigo, prevalecem os postos e 
graduações correspondentes aos cargos 
ou comissões estabelecidas em Quadro 
de Efetivo, Quadro de Organização, 
Tabela de Lotação ou dispositivo legal. 

§ 3.° O disposto neste artigo não se 
aplica às substituições: 

a) Por motivo de férias; 
b) Por motivo de núpcias, luto, dis

pensas do serviço ou licença para tra
tamento de saúde, até 30 (trinta) 
dias; 

c) entre oficiais-professores perten
centes ao Magistério Militar. 

Art. 10. O militar receberá o soldo 
do seu posto ou graduação quando 
exercer cargo ou comissão atribuídos, 
indistintamente, a 2 (dois) ou mais 
postos ou graduaÇJÕes e possuir qual
quer destes. 

Art. 11. O militar continuará com 
direito ao soldo do seu posto ou gra
duação em todos os casos não previs
tos nos arts. 6.0 e 7.0 desta Lei. 

CAPíTULO III 

Das Gratificações 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminare. 

Art. 12. Gratificações são as par
tes dos vencimentos atribuídas ao mi
litar como estímulo por atividades pro-



fissionais e condições de desempenho 
peculiares, bem como pelo tempo de 
permanência em serviço. 

Art. 13. O militar, em efetivo ser
viço, fará jus às seguintes gratüi
cações: 

1 - Gratificação de Tempo de Ser
viço; 

2 - Gratificação de Habilitação Mi
litar; 

3 - Gratificação de Serviço Ativo; 
4. - Gratificação de Localidade Es

pecial. 
Art. 14. Suspende-se o pagamento 

das gratificações ao militar: 
1 - Nos casos previstos no art. 6.0 

desta Lei; 
2 - No cumprimento de pena decor

rente de sentença passada em julgado; 
3 - Em licença, por período supe

rior a 6 (seis) meses contínuo, para 
tratamento de saúde de pessoa da 
família; 

4 '- Que tiver excedido os prazos 
legais ou regulamentares de afasta
mento do serviço; 

5 - Afastado do cargo ou comissão, 
por incapacidade profissional ou mo
ral, nos termos das leis e regulamen
tos militares; 

6 - No período de ausência não 
justüicada. 

Parágrafo único. Suspende-se o pa
gamento da gratificação de que trata 
o item 4 do artigo anterior, ao militar 
quando em Licença Especial. 

Art. 15. O direito às gratificações 
cessa nos casos do art. 7.0 desta Lei. 

Art. 16. O militar que, por senten
ça passada em julgado, for absolvido 
de crime que lhe tenha sido imputado, 
terá direito às gratificações que dei
xou de receber no período em que es
teve afastado do serviço à disposição 
da Justiça. 

Parágrafo único. Do indulto, per
dão, comutação ou livramento condicio
nal, não decorre direito do militar a 
qualquer remuneração a que tenha dei
xado de fazer jus por força de dispo
sitivo desta Lei ou de legislação es
pecüica. 

Art. 17. Aplica-se ao militar desa
parecido ou extraviado, quanto às gra
tüicaÇPes, o previsto no art. 8.0 e seus 
parágrafos. 

Art. 18. Para fins de concessão dás 
gratificações, tomar-se-á por base o 
valor do soldo do posto ou graduação 
que efetivamente possua o militar, res
salvado o previsto no art. 9.0 e seus 
parágrafos, quando será considerado o 
valor do soldo do posto ou graduação 
correspondente ao cargo ou comissão, 
eventualmente desempenhados. 

SEÇÃO II 

Da GratificaçGo de Tempo de SeMJiço 

Art. 19. A Gratificação de Tempo 
de Serviço é devida por qüinqüênio de 
tempo de efetivo serviço prestado. 

Art. 20. Ao completar cada qüin
qüênio de tempo de efetivo serviço, o 
militar percebe a Gratificação de Tem
po de Serviço, cujo valor é de tantas 
quotas de 5% (cinco por cento), do 
soldo do seu posto ou graduação quan
tos forem os qüinqüênio de tempo de 
efetivo serviço. 

Parágrafo único. O direito à grati
ficação começa no dia seguinte em que 
o militar completar cada qüinqüênio, 
computado na forma da legislação vi
gente e reconhecido mediante publica
ção em boletim do órgão de pessoal ou 
organização militar, conforme a norma 
observada em cada Ministério Militar. 

SEÇÃO III 

Da Gratificação de Habilitação Militar 

Art. 21. A Gratificação de Habili
tação Militar é devida pelos Cursos 
realizados com aproveitamento em 
qualquer posto ou graduação, com os 
percentuais a seguir fixados: 

1 - 35% (trinta e cinco por cento) : 
Cursos: Superior de Guerra Naval; 

da Escola de Comando e Estado-Maior 
do Exército; Superior de Comando e 
Direção de Serviços da Escola de C&-
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mando e Estado-Maior da Aeronáuti
ca; do Instituto Militar de Engenha
ria; do Instituto Teconológico de Ae
ronáutica; de ingresso no Corpo de 
Engenheiros e Técnicos Navais; 

2 - 250/0 (vinte e cinco por cento) : 
Cursos: de Comando e Estado-Maior 

da Escola de Guerra Naval; de Esta
do~Maior da Escola de Comando e Es
tado-Maior da Aeronáutica; 

3 - 20'70 (vinte por cento) : 
Cursos de Aperfeiçoamento de Ofi

ciais, de Assuntos Básicos da Escola de 
Guerra Naval, ou equivalentes; de 
Aperfeiçoamento de Sargento; 

4 - 15'70 (quinze por cento): 
Cursos de Especialização de Oficiais 

e Sargentos ou equivalentes; 
5 - 10'70 (dez por cento): 
Cursos de Formação de Oficiais e 

Sargentos; 
6 - 10'70 (dez por cento): 
Cursos de Especialização de praças 

de graduação inferior a Terceiro-Sar
gento. 

§ 1.0 A equivalência dos cursos re
feridos neste artigo será estabelecida 
pelos Ministros, no âmbito dos respec
tivos Ministérios Militares. 

§ 2.° Somente cursos de extensão, 
com duração igualou superior a 6 
(seis) meses, realizados no País ou no 
Exterior, são computados para os efei
tos deste artigo. 

§ 3.° Ao militar que possuir mais 
de 1 (um) curso, somente será atri
buída a gratificação de maior valor 
percentual. 

§ 4.° A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data 
da conclusão do respectivo curso. 

SEÇÃO IV 

Da Gratificaç<io de Serviço Ativo 

Art. 22. A Gratificação de Serviço 
Ativo é devida ao militar pelo desem
penho de atividades específicas de seu 
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço em 
uma das situações definidas nos ar
tigos 23, 24 e 25, desta Lei. 
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Parágrafo único. A gratíficação de 
que trata este artigo compreende a 
(três) tipos: 1, 2 e 3. 

Art. 23. A Gratificação de Serviço. 
Ativo - Tipo 1 - é devida pelo efe
tivo desempenho de atividade especi
fica de Estado-Maior ou de Engenhei
ro Naval, Militar ou da Aeronáutica,. 
ao militar com o respectivo curso. 

Art. 24. A Gratificação de Serviço 
Ativo - Tipo 2 - é devida ao militar 
que serve em unidade de tropa de 
sua força singular, em navio de guer
ra, e, excepcionalmente, em navio mer
cante. 

Parágrafo único. Percebe, também. 
esta gratificação: 

a) O militar que, nas Forças Ar
madas, participar de trabalhos de cam
po ligados à construção de estradas e 
obras públicas, mapeamento e levanta
mento cartográfico, hidrográfico, ocea
nográfico, manutenção de faróis e ba
lizamento, construção, manutenção e 
operação de aeródromos e instalações 
da rede de proteção ao vôo; 

b) O militar em atividade específi
ca de ensino ou instrução em estabe
lecimento de ensino ou de instrução· 
militares. 

Art. 25. A Gratificação de Serviç() 
Ativo - Tipo 3 - é devida pelo efe
tivo desempenho de atividades não en
quadradas nos arts. 23 e 24 desta Lei. 

Art. 26. Ao militar que se enqua
drar, simultaneamente em mais de 
uma das situações referidas nos arti
gos 23, 24 e 25, somente é atribuído () 
tipo de gratificação de maior valor 
percentual. 

Art. 27. Os valores percentuais das 
gratificações referidas nos artigos 23, 
24 e 25 serão reguladas pelo Poder 
Executivo, em decreto comum às Forças 
Armadas. 

SEÇÃO v 

Da Gratifieaçiio de Localidade Especial 

Art. 28. A Gratificação de Locali
dade Especial é devida ao militar que 



servir em reglOes inóspitas, seja pelas 
condições precárias de vida, seja pela 
insalubridade. 

Art. 29. A Graillicação de Locali
dade Especial terá valores correspon
dentes às Categorias em que serão 
classificadas as regiões consideradas 
localidades especiais, de acordo com a 
variação das condições de vida e de !!a
lubridade. 

Art. 30. O Poder Executivo, em de
creto comum às Forças Armadas re
gulará o disposto no artigo anterior. 

Art. 31. O direito à percepção da 
Gratificação de Localidade Especial 
começa no dia da chegada do militar 
à localidade especial e termina na data 
de sua partida. 

Art. 32. É assegurado o direito do 
militar à Gratificação de Localidade 
Especial nos seus afastamentos de sua 
organização militar por motivo de ser
viço, férias, luto, núpcias, dispensa do 
serviço, hospitalização ou licença por 
motivo de acidente em serviço ou de 
moléstia adquirida em conseqüência da 
inospitalidade da região. 

CAPíTULO IV 

Das Indenizações 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 33. Indenização é o quantitati
vo em dinheiro, isento de qualquer tri
butação, devido ao militar para res
sarcimento de despesas impostas pelo 
exercício de sua atividade, bem como 
para compensar os desgastes orgânicos 
de que trata o art. 63 desta Lei. 

Parágrafo único. As indenizações 
compreendem: 

a) Diárias; 
b) Ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Representação; 
e) Moradia; 
f) Compensação Orgânica. 
Art. 34. Aplica-se ao militar desa

parecido ou extraviado, quanto às in-

denizações, o previsto no art. 8.0 e
seus parágrafos. 

SEÇÃO n 

Das Diárias 

Art. 35. Diárias são indenizações 
destinadas a atender às despesas ex
traordinárias de alimentação e de pou
sada e são devidas ao militar durante 
seu afastamento de sua sede por mo
tivo de serviço. 

Art. 36. As diárias compreendem a 
Diária de Alimentação e a Diária de 
Pousada. 

Parágrafo único. A Diária de Ali
mentação é devida, inclusive nos dias 
de partida e de chegada. 

Art. 37. O valor das Diárias de Ali
mentação será regulado pelo Poder 
Executivo, em decreto comum às For
ças Armadas. 

Parágrafo único. O valor da Diária 
de Pousada é igual ao valor atribuído 
à Diária de Alimentação. 

Art. 38. Compete ao Comandante 
da organização militar providenciar o 
pagamento das diárias a que fizer jus 
o militar e, sempre que for julgado 
necessário, deve efetuá-lo adiantada
mente, para ajuste de contas quando 
do pagamento da remuneração que se 
verificar após o regresso à organização 
militar, condicionando-se o adianta
mento à exigência dos recursos orça
mentários próprios nos órgãos compe
tentes. 

Art. 39. Não serão atribuídas diá
rias ao militar: 

1 - Quando as despesas com ali
mentação e pousada forem assegu
radas; 

2 - Nos dias de viagem quando no 
custo da passagem estiverem compre
endidas a alimentação ou a pousada 
ou ambas; 

3 - Cumulativamente com a Ajuda 
de Custo, exceto nos dias de viagem 
em que a alimentação ou a pousada ou 
ambas, não estejam compreendidas no 
custo das passagens, devendo neste 
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caso ser computado somente o prazo 
estipulado para o meio de transporte 
efetivamente requisitado; 

4 - Durante o afastamento da sede 
por menos de 8 (oito) horas consecuti
vas. 

Art. 40. No caso de falecimento do 
militar, seus herdeiros não restituirão 
as diárias que ele haja recebido, adian
tadamente segundo o art. 38 desta Lei. 

Art. 41. O militar, quando receber 
diárias, indenizará a organização mili
tar em que se alojar ou se alimentar. 

Art. 42. Quando as despesas de ali
mentação ou de pousada ou ambas, a 
que se refere a item 1 do art. 39 desta 
Lei, forem realizadas pelas organiza
ções militar, a indenização respectiva 
será feita pela Força Armada a que 
pertencer o militar atendido. 

Art. 43. Os Ministros Militares bai
xarão instruções regulando o valor e 
o destino das indenizações referidas 
nos arts. 41 e 42 desta Lei. 

SEÇÃO 1II 

Da Ajuda de Cusro 

Art. 44. A Ajuda de Custo é a in
denização para custeio de despesas de 
viagem, mudança e instalação, exceto 
as de transporte, paga adiantadamen
te, ao militar, salvo interesse do mes
mo em recebê-la no destino. 

Art. 45. O militar terá direito à 
Ajuda de Custo: 

1 - Quando movimentado para car
go ou comissão cujo desempenho im
porte em mudança de sede concomi
tantemente com o desligamento da or
ganização onde exerce suas atividades 
militares, obedecido o disposto no ar
tigo 46; 

2 - Quando movimentado para co
missão superior a 3 (três) meses e in
ferior a 6 (seis) meses, cujo desempe
nho importe em mudança de sede sem 
desligamento de sua organização, obe
decido o disposto no art. 46, na ida, 
e na metade dos valores dispostos no 
mesmo artigo, na volta; 
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3 - Quando movimentado para co
missão inferior ou igual a 3 (três) 
meses, cujo desempenho importe em 
mudança de sede sem transporte de 
dependente sem desligamento de sua 
organização, na metade dos valores 
dispostos no art. 46, na ida e na volta. 

Parágrafo único. Fará jus também 
à Ajuda de Custo o militar quando 
deslocado com a organização militar 
que tenha sido transferida de sede, 
obedecido o disposto no art. 46. 

Art. 46. A Ajuda de Custo devida 
ao militar será igual: 

1 - Ao valor correspondente ao 
soldo do posto ou graduação, quando 
não possuir dependente; 

2 - A 2 (duas) vezes o valor do 
soldo do posto ou graduação, quando 
possuir dependente expressamente de
clarado. 

§ 1.0 O militar, quando transferido 
para uma Localidade Especial e de 
acordo com a classificação da mesma, 
fará jus, como Ajuda de Custo, além 
daquela a que tem direito nos termos 
deste artigo, a uma indenização cal
culada percentualmente com base no 
respectivo soldo. 

§ 2.0 Aplica-se o disposto no pará
grafo anterior ao militar transferido 
de uma Localidade Especial para qual
quer outra organização militar. 

§ 3.0 O Poder Executivo, em decre
to comum às Forças Armadas, regu
lará os valores percentuais da indeni
zação prevista nos parágrafos deste 
artigo. 

Art. 47. Não terá direito a Ajuda 
de Custo o militar: 

1 - Movimentado por: interesse 
próprio, operações de guerra ou de ma
nutenção da ordem pública; 

2 - Desligado de curso ou escola por 
falta de aproveitamento ou trancamen
to voluntário de matrícula, ainda que 
preencha os requisitos do art. 45 des
ta Lei. 

Art. 48. Restituirá a Ajuda de Custo 
o militar que a houver recebido, nas 
formas e circunstâncias abaixo: 



1 - Integralmente e de uma só vez, 
quando deixar de seguir destino a seu 
pedido; 

2 - Pela metade do valor recebido 
e de uma só vez, quando até 6 (seis) 
meses após ter seguido para nova or
ganização, for a pedido, dispensado, 
licenciado, demitido, transferido para 
a reserva, exonerado ou entrar em li
cença; 

3 - Pela metade do valor, mediante 
desconto pela décima parte do soldo, 
quando não seguir destino por motivo 
independente de sua vontade. 

§ 1.0 Não se enquadra nas disposi
ÇtÕes do item 2 deste artigo a licença 
para tratamento de saúde própria. 

§ 2.0 O militar que estiver sujeito a 
desconto para restituição da Ajuda de 
Custo, ao adquirir direito a nova Aju
da de Custo, liquidará integralmente, 
no ato de recebimento desta, o débito 
anterior. 

Art. 49. Na concessão da Ajuda de 
Custo, para efeito de cálculo de seu 
valor, determinação do exercício finan
reiro, constatação de dependentes e 
Tabela em vigor, tomar-se-á como base 
a data do ajuste de contas. 

Parágrafo único. Se o militar for 
promovido, contando antigüidade de 
data anterior à do pagamento da Aju
da de Custo, fará jus à diferença en
tre o valor deste e daquele a que teria 
direito no posto ou graduação atingido 
pela promoção. 

Art. 50. A Ajuda de Custo não será 
restituída pelo militar ou seus benefi
ciários quando: 

1 - Após ter seguido destino, for 
mandado regressar; 

2 - Ocorrer o falecimento do mili
tar, mesmo antes de seguir destino. 

SEÇÃO IV 

Do Transporte 

Art. 51. O militar, nas movimenta
ções por interesse do serviço, tem di
reito a transporte, por conta da União, 
nele comprendidas a passagem e a 

translação da respectiva bagagem, de 
residência a residência, se mudar em 
observância a prescrições legais ou re
gulamentares. 

§ 1.0 Se as movimentações importa
rem na mudança de sede com depen
dente, a este se estende o mesmo di
reito deste artigo. 

§ 2.0 O militar com dependente, am
parado por este artigo, terá ainda di
reito ao transporte de um empregado 
doméstico. 

§ 3.0 O militar da ativa terá direito 
ainda a transporte por conta da União, 
quando tiver de efetuar deslocamento 
fora da sede de sua organização mili
tar, nos seguintes casos: 

a) interesse da Justiça ou da dis
ciplina; 

b) concurso para ingresso em Es
colas, Cursos ou Centro de Formação, 
Especialização, Aperfeiçoamento ou 
Atualização, de interesse da respectiva 
Força Armada; 

c) por motivo de serviço, decorren
te do desempenho de sua atividade; 

d) baixa a organização hospitalar 
ou alta desta, em virtude de prescri
ção médica competente, ou ainda rea
lização de inspeção de saúde. 

§ 4.0 Quando o transporte não for 
realizado sob responsabilidade da 
União, o militar será indenizado da 
quantia correspondente às despesas de
correntes dos direitos a que se refe
rem este artigo e seus parágTafos. 

§ 5.0 O disposto neste artigo aplica
se ao integrante da reserva quando es
tagiário, convocado para a ativa ou de
signado para exercer função na ati
vidade. 

Art. 52. Os militantes em serviço 
militar inicial quando desligados da 
ativa nas condições da legislação es
pecífica, terão direito ao fornecimento 
de passagens até a localidade dentro 
do território nacional, onde tinham sua 
residência ao serem convocados, ou ou
tra localidade cujo valor da passagem 
seja equivalente. 

Art. 53. Para efeito de concessão 

449 



de transporte, consideram-se dependen
tes do militar os dispostos nos arts. 154 
e 155 desta Lei. 

§ 1.0 Os dependentes do militar, com 
direito ao transporte por conta da 
União, que não puderem acompanhá-lo 
na mesma viagem, por qualquer mo
tivo, poderão fazê-lo a contar de 30 
(trinta) dias antes e até 9 (nove) me
ses após o desolcamento do militar. 

§ 2.° Quando o militar falecer em 
serviço ativo, seus dependentes terão 
direito, até 9 (nove) meses após o fa
lecimento, ao transporte, por conta da 
União, para a localidade, no território 
nacional, onde fixarem residência. 

Art. 54. O Poder Executivo, em de
creto comum às Forças Armadas, re
gulamentará o transporte dos milita
res e seus dependentes. 

SEÇÃO V 

Da Representação 

Art. 55. A Indenização de Represen
. tação destina-se a atender às despe
sas extraordinárias, decorrentes de 
compromissos de ordem social, diplo
mática ou profissional, inerentes à 
apresentação e ao bom desempenho de 
atividades em determinadas condições. 

Art. 56. As condições que dão direi
to à Indenização de Representação, 
bem como os seus valores, serão regu
lados pelo Poder Executivo, em decre
to comum às Forças Armadas. 

Art. 57. O direito à Indenização de 
Representação é devido ao militar des
de o dia em que seja considerado em 
uma das condições a serem estabeleci
das na regulamentação de que trata o 
artigo anterior. 

§ 1.0 No caso de cargo ou comissão, 
o direito à Indenização de Represen
tação é devido ao militar desde o dia 
em que o assume e cessa quando dele 
se afaste em caráter definitivo ou por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, ex
cetuadas as férias. 

§ 2.° No caso de afastamento do 
ocupant~ efetivo do cargo ou comis-
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são, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, o direito à Indenização de Re
presentação é devido a partir desse li
mite, apenas ao militar substituto. 

Art. 58. Nos casos de representaçã~ 
especial e temporária, de caráter indi
vidual ou coletivo, as despesas corre
rão por conta de quantitativos postos. 
à disposição, pelo Ministro ou autori
dade competente, da organização mili
tar responsável pela viagem, ou do mi
litar, designado para a representaçã~ 
pessoal ou para chefiar delegação, gru
po ou equipe. 

SEÇÃO VI 

Da Moradia 

Art. 59. O militar em atividade faz 
jus a: 

1 - Alojamento, em organização mi
litar, quando aquartelado ou embar
cado; 

2 - moradia, para si e seus depen
dentes, em imóvel sob responsabilida
de da União, de acordo com a disponi
bilidade existente; 

3 - indenização mensal para mora
dia, quando não houver imóvel de que 
trata o item 2 acima. 

§ 1.° O pagamento da indenização 
referida no item 3, deste artigo, será 
regulada pelos respectivos Ministros. 
Militares. 

§ 2.° Suspende-se, temporariamente, 
o direito do militar à indenização para. 
moradia, enquanto se encontrar em 
uma das situações previstas no art. 6.0 

desta Lei. 
Art. 60. O valor da indenização 

para moradia será regulado pelo Po
der Executivo, em decreto comum às 
Forças Armadas. 

Art. 61. Quando o militar ocupar 
imóvel sob responsabilidade do respec
tivo Ministério, o quantitativo corres
pondente à indenização para moradia 
será sacado pela Repartição compe
tente e recolhido àquele Ministério 
para atender à conservação, despesas-



de condomínio e à construção de no
vas residências para o pessoal. 

Art. 62. Quando o militar ocupar 
imóvel da União, sob responsabilidade 
de outro órgão, o quantitativo sacado 
na forma do artigo anterior terá o se
guinte destino: 

1 >---< O correspondente ao aluguel e 
ao condomínio, será recolhido ao órgão 
responsável pelo imóvel; 

2 - O saldo, se houver, será empre
gado na forma estabelecida no artigo 
anterior. 

SEÇÃO VII 

Da Compensa.ç1Úl Orgânica 

Art. 63. A Indenização de Compen
sação Orgânica, cujo valor correspon
dente a 40% (quarenta por cento) do 
soldo do posto ou graduação, é desti
nada a compensar os desgastes orgâ
nicos conseqüentes das radiações de 
altitude, das aceleraÇtÕes das variações 
barométricas e dos danos psicossomá
ticos resultantes do desempenho con
tinuado das atividades especiais se
guintes: 

1 Vôo em aeronave militar como 
tripulante orgânico, observador meteo
rológico, observador aéreo e fotogra
metrista; 

2 - Salto em pára-quedas, cum
prindo missão militar; 

3 - Imersão no exercício de fun
ções regulamentares a bordo de sub
marino; 

4 - Mergulho com escafandro ou 
com aparelho. 

§ 1.0 O militar não enqudrado no 
item 1 acima, quando em deslocamento 
em aeronave militar, a serviço de na
tureza militar, fará jus à indenização 
de que trata este artigo pela metade 
do seu valor. 

§ 2.0 A um mesmo militar somente 
será atribuída a indenização de uma 
ativiaade especial. 

§ 3.° O valor da indenização de que 
trata este artigo no caso do Cadete 
de Aeronáutica obrigado ao vôo ou do 

aluno do Centro de Formação de Pi
lotos Militares, não poderá ser inferior 
ao atribuído ao Cabo engajado. 

Art. 64. As atividades especias re
feridas no artigo anterior deverão ser 
exercidas em cumprimento de missão 
plano de provas ou de exercícios de~ 
terminados por autoridades competen
tes e devidamente homologados. 

Art. 65. O Ministro de cada Força 
Armada estabelecerá, para a atividade 
especial considerada, as missões, os 
planos de provas ou de exercícios que 
definirão os requisitos que o militar 
deve satisfazer para que lhe seja as
segurado o direito de percepção à In
denização de Compensação Orgânica. 

Parágrafo único. O Poder Executi
vo, em decreto comum às Forças Ar
madas, regulará os requisitos que o
militar de que trata o § 1.0 do art. 63 
deve satisfazer para fazer jus à Inde
nização. 

Art. 66. A Indenização de Compen
sação Orgânica é devida: 

1 - Durante a aprendizagem da 
respectiva atividade especial, a partir 
da data: 

a) do primeiro exercício de vôo em 
aeronave militar; 

b) do primeiro salto em pára-qu~ 
das de aeronave militar em vôo; 

c) da primeira imersão em subma
rino; 

d) do primeiro mergulho em esca
fandro ou com aparelho; 

2 - No exercício financeiro subse
qüente ao cumprimento do plano de 
provas ou de exercícios, ao militar qua
lificado para a atividade especial de 
vôo; 

3 - Durante " período em que es
tiver servindo em orgaaização militar 
específica do setor considerado, ao mi
litar qualificado para as atividades es
peCIaIS de salto, submarino ou mergu
lho, e desde que cumpra as missões, 
planos de provas ou de exercícios es
tabelecidos para tais atividades; 

4 - No exercício financeiro subse
qüente àquele em que o militar, des-
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locando-se a serviço em aeronave mi
litar, completar o número mínimo de 
horas de vôo. 

§ 1.0 Não perderá o direito à per
cepção dessa indenização o militar: 

a) hospitalizado ou em licença para 
tratamento de saúde própria; 

b) afastado da sua organização para 
participar de curso ou estágio de es
pecialização ou de aperfeiçoamento, re
lacionado com a respectiva atividade 
especial, como instrutor, morutor ou 
aluno. 

§ 2.0 O aluno de escola de forma
ção de oficiais, recrutado entre praças 
e que já tenha assegurado o direito à 
percepção da Indenização de Compen
sação Orgânica, continuará a recebê
la, até ° desligamento da escola, na 
mesma importância que recebia por 
ocasião da matrícula. 

Art. 67. O plano de provas ou de 
exercicios de cada atividade especial 
regulará: 

1 - A duração do período de pro
vas; 

2 - O número mínimo de saltos, 
horas de vôo, de imersão ou de mer
gulho a ser cumprido em cada período; 

3 - A forma, as condições e a ma
neira de calcular e homologar os exer
cícios realizados; 

4 - O processo de reconhecimento 
do direito à percepção da Indenização 
de Compensação Orgânica. 

Parágrafo único. Para efeito das 
provas relativas à atividade especial 
de vôo, consideram-se os vôos realiza
dos em aeronaves civis, por militares 
da Força Aérea Brasileira, em cumpri
mento de missões específicas de "Vis
torias de Aeronaves Civis" e "Verifi
cação de Proficiência de Aeronavegan
tes Civis". 

Art. 68. É assegurado ao militar 
que tenha feito jus à Indenização de 
Compensação Orgânica, em decorrência 
do exercício de vôo, imersão ou mergu
lho, o pagamento definitivo dessa in
denização, por quotas correspondentes 
aos anos de efetivo desempenho da ati-
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vidade especial considerada, observadas 
as regras seguintes: 

1 - O direito à percepção de cada 
quota e adquirido ao fim de 1 (um) 
ano de desempenho da atividade es
pecial considerada, desde que o mili
tar cumpra os requisitos fixados no 
respectivo plano de provas; 

2 - O valor de cada quota e igual 
a 1/10 (um décimo) da indenização 
integral correspondente ao posto ou 
graduação do militar ao concluir o 
último período de execução do plano 
de provas respectivo; 

3 - O número de quotas abonadas 
ao militar não pode exceder de 10 
(dez) ; 

§ 1.0 Ao militar que tenha comple
tado o número de horas de vôo de que 
trata o item 4 do artigo 66 e que fez 
jus à Indenização de Compensação 
Orgânica pela metade do seu valor, 
em decorrência de deslocamentos a 
serviço em aeroaves militar e também 
assegurado o pagamento definitivo 
dessa indenização nas condições esta
belecidas neste artigo. 

§ 2.0 Em função de futuras promo
ções, o militar terá assegurada a evo
lução dos cálculos para o pagamento 
definitivo da Indenização de Compen
sação Orgânica, desde que, após cada 
promoção, execute, pelo menos um no
vo plano de provas ou de exercícios. 

Art. 69. Ao militar que tenha feito 
jus à Indenização de Compensação Or
gânica em decorrência do exercício de 
salto, é assegurado o pagamento defi
nitivo dessa indenização, por quotas 
correspondentes a cada período de 3 
(três) meses de efetiva atividade, des
de que tenha cumprido os requisitos do 
plano de provas. 

§ 1.0 O valor de cada quota é igual 
a 1/20 (um vigésimo) da indenização 
integral correspondente ao último pos
to ou graduação em que o militar te
nha executado o plano de provas. 

§ 2.° Para fins deste artigo, o nú
mero de quotas atribuídas a um mes-



mo militar não poderá exceder de 20 
(vinte) . 

Art. 70. O valor das quotas, que, 
nos termos dos artigos 68 e 69, a!lse
guram o pagamento definitivo da In
denização de Compensação Orgânica, 
acompanha as variações da Tabela de 
Soldo. 

Art. 71. O militar que ainda não te
nha assegurado o pagamento definitivo 
da indenização integral de que tratam 
os artigos 68 e 69, poderá ser be
neficiado pelos artigos 63 e 66 desta 
Lei até que complete o número mínimo 
de quotas previsto. 

Art. 72. Poderá ser suspenso, até 
90 (noventa) dias, o pagamento da In
denização de Compensação Or~nica 

quando o militar incorrer em infração 
da disciplina exigida para o exercício 
da atividade especial considerada. 

Art. 73. Aplica-se ao militar, quanto 
à Indenização de Compensação Orgâ
nica, o disposto no artigo 7.°, deste 
Lei, exceto quanto ao seu item 3. 

CAPíTULO V 

Dos Outros Direitos 

SEÇÃO I 

Salário-Família 

Art. 74. Salário-Família é o auxí
lio em dinheiro pago ao militar para 
custear, em parte, a educação e assis
tência a seus filhos e outros depen
dentes. 

Parágrafo único. O Salário-Família 
é devido ao militar, no valor e nas 
condições previstas na legislação es
pecüica. 

Art. 75. O Salário-Família é isento 
de tributação e não sofre desconto de 
qualquer natureza. 

SEÇÃO n 

Da assistência Médico-Hospitalar 

Art. 76. A União proporcionará ao 
militar e aos seus dependentes assis-

tência médico-hospitalar através das 
organizações do Serviço de Saúde e da 
Assistência Social dos Ministérios Mi
litares, de acordo com o disposto no 
artigo S2 desta Lei. 

Art. 77. Em princípio, a organiza
ção de saúde de um Ministério des
tina-se a atender o pessoal dele depen
dente. 

§ 1.0 Nas localidades onde não hou
ver organização de saúde de uma das 
Forças Armadas, os militares perten
centes a esta serão atendidos em or
ganização de outra Força Armada. 

§ 2.° Em casos especiais, o militar 
poderá baixar a organização hospita
lar de outra Força Armada, quando 
desse fato não resultar qualquer pre
juízo aos componentes desta. 

Art. 78. O militar da ativa terá 
hospitalização e tratamento custeados 
pela União em virtude dos motivos 
dispostos nos itens 1, 2 e 3 do artigo 
124 desta Lei. 

§ 1.0 A hospitalização para o mi
litar da ativa não enquadrado neste 
artigo, será gratuita até 60 (sessenta) 
dias, consecutivos ou não, em cada 
ano civil. 

§ 2.0 Todo militar terá tratamento 
por conta da União, ressalvadas as 
indenizações mencionadas na respectiva 
regulamentação. 

Art. 79. Para os efeitos do disposto 
no artigo anterior, a internação de 
militar em clínica ou hospital espe
cializados, nacionais ou estrangeiros, 
estranhos aos serviços hospitalares das 
Forças Armadas, será autorizada nos 
seguintes casos: 

1 - Quando não houver organização 
hospitalar militar no local; 

2 - Em éasos de urgência, quando 
a organização hospitalar militar local 
não possa atender; 

3 - Quando a organização hospita
lar local não dispuser de clínica es
pecializada necessária. 

Art. 80. A assistência médi.co-hos
pitalar ao militar será prestada nas 
condiÇjâes da presente Seção, com os 
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recursos próprios dos Ministérios Mi
litares. 

Art. 81. Os recursos para a assis
tência médico-hospitalar aos depen
dentes dos militares provirão de ver
bas consignadas nO Orçamento da 
União e de contribuições estabelecidas 
na forma do disposto no parágrafo 1.0. 

§ 1.° Poderá ser estabelecida a con
tribuição de até 30/0 (três por cento) 
do soldo do militar, para constituição 
de um Fundo de Saúde de cada Força 
Armada, regulamentado pelo respec
tivo Ministro. 

§ 2.° Para efeitos de aplicação deste 
artigo, são considerados dependentes 
do militar os definidos nos artigos 154 
e 155 desta Lei. 

Art. 82. As normas, condições de 
atendimento e indenizações referentes 
à presente Seção serã reguladas por 
ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As praças espe
ciais e as demais praças, da ativa, fi
cam isentas do pagamento de diárias 
de hospitalização. 

SEÇÃO m 

Do Funeral 

Art. 83. A União assegurará sepul
tamento condigno ao militar. 

Art. 84. Auxílio-Funeral é o quan
titativo concedido para custear as des
pesas com o sepultamento do militar. 

Art. 85. O Auxílio-Funeral equiva
le a duas vezes o valor do soldo do 
posto ou graduação do militar faleci
do, não podendo ser inferior a duas 
vezes o valor do soldo de cabo enga
jado. 

Art. 86. Ocorrendo o falecimento 
do militar, as seguintes providências 
devem ser observadas para a concessão 
do Auxílio-Funeral: 

1 - Antes de realizado o enterro, 
° pagamento do Auxílio-Funeral será 
feito a quem de direito pela organi
zação militar a que pertencia o mili
tar, independentemente de qualquer 
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formalidade, exceto a da apresentação 
do atestado de óbito. 

2 - Após o sepultamento do mili
tar, não se tendo verificado o caso do 
item anterior, deverá a pessoa que o 
custeou, mediante apresentação do 
atestado de óbito, solicitar o reembolso 
da despesa, comprovando-a com os 
recibos em seu nome, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, sendo-lhe, em 
seguida, reconhecido o crédito e paga 
a importância correspondente aos re
cibos, até o valor-limite estabelecido no 
artigo anterior; 

3 - Caso a despesa com o sepulta
mento, paga de acordo com o item 
anterior, seja inferior ao valor do Au
xílio-Funeral estabelecido, a diferença 
será paga aos beneficiários habilitados 
à pensão militar, mediante petição à 
autoridade competente. 

4 ~ Decorrido o prazo de 30 (trin
ta) dias, sem reclamação do Auxílio
Funeral por quem haja custeado o 
sepultamento do militar, será o mes
mo pago aos beneficiários habilitados 
a pensão militar, mediante petição à 
autoridade competente. 

Art. 87. Em casos especiais e a cri
tério da autoridade competente, poderá 
a União custear diretamente o sepulta
mento do militar. 

Parágrafo único. Verificando-se a 
hipótese de que trata este artigo não 
será pago, aos beneficiários, o Auxílio
Funeral. 

Art. 88. Cabe à União a traslada
ção do corpo do militar da ativa fale
cido em campanha, na manutenção 
da ordem pública ou em acidente em 
serviço, para localidade, no território 
nacional, solicitada pela família. 

SEÇÃO IV 

Da AlimentaQão 

Art. 89. Tem direito à alimentação 
por conta da União: 

1 - O militar servindo, a serviço ou 
vinculado a organização militar com 



rancho próprio ou ainda, em campa
nha, manobra ou exercício; 

2 - O aluno do Colégio Naval, Es
cola Preparatória, Centro, Escola ou 
Academia de Formação de Oficiais da 
ativa ou de praças e aluno gratuito 
de Colégios Militares; 

3 - O preso civil quando recolhido 
a organização militar; 

4 - O convocado designado para 
incorporação ou o voluntário a partir 
da data de sua apresentação à or
ganização militar; 

5 - O aluno dos Centro e Escolas 
de Formação de Oficiais da Reserva, 
quando em exercício e instrução que 
justifique a sua alimentação por conta 
da União. 

Parágrafo único. O direito de que 
trata o presente artigo, observadas as 
prescrições do Poder Executivo, pode
rá ser estendido aos civis que prestem 
serviço nas organizações militares. 

Art. 90. A etapa é a importância 
em dinheiro correspondente ao custeio 
da ração na região ou localidade con
siderada, sendo o seu valor igual para 
as três Forças Armadas e fixado se
mestralmente pelo Poder Executivo. 

Art. 91. Os gêneros de paiol ou de 
subsistência serão, em princípio, for
necidos em espécie à organização mi
litar pelos estabelecimentos ou orga
nizações de subsistência, se houver. 

Art. 92. Em princípio, toda orga
nização militar deverá ter Rancho 
próprio organizado, em condições de 
proporcionar raÇ)Ões preparadas aos 
seus integrantes. 

Parágrafo único. O militar, quando 
sua organização ou outra nas pro

ximidades do local de serviço ou ex
pediente não lhe possa fornecer ali
mentação por conta da União e, por 
imposição do horário de trabalho e 
distância de sua residência, seja obri
gado a fazer refeições fora da mesma, 
tendo despesas extraordinárias de ali
mentação, fará jus: 

1 - A 10 vezes o valor da etapa 
comum fixada para a localidade, 

quando em serviço de escala de dura
ção de 24 (vinte e quatro) horas; 

2 - À metade do previsto no item 
1 anterior, quando em serviço ou ex
pediente de duração igualou superior 
a 8 (oito) horas de efetivo trabalho 
mas inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas. 

Art. 93. A praça de graduação in
ferior a Terceiro-Sargento quando 
servir em organização militar que não 
tenha Rancho organizado e não pos
sa ser arranchada por outra organi
zação nas proximidades terá direito à 
indenização do valor igual à etapa co
mum fixada para a localidade. 

§ 1.0 A praça da graduação referida 
neste artigo que é alojada e arrancha
da em organização militar, quando em 
férias regulamentares e não for ali
mentada por conta do Estado, recebe
rá a indenização estipulada neste ar
tigo. 

§ 2.0 Idêntica indenização receberá 
a praça casada, de graduação inferior 
a terceiro-sargento, quando servir em 
Localidade Especial de Categoria cor
respondente à gratificação de maior 
valor e esteja acompanhada de sua 
esposa. 

§ 3.0 É vedada a acumulação do di
reito previsto neste artigo com o dis
posto no parágrafo único do artigo 
92, desta Lei. 

Art. 94. É vedado o desarrancha
mento para o pagamento de etapas em 
dinheiro. 

Art. 95. O Poder Executivo, em de
creto comum às Forças Armadas, re
-gulamentará a aplicação desta Seção. 

SEÇÃO v 

Do Fardamento 

Art. 96. O cadete, aspirante, aluno 
do Centro de Formação de Pilotos 
Militares, aluno de Escola Preparató
ria de Cadetes ou Colégio Naval, alu
no gratuito, órfão, de Colégio Militar 
e praças de graduação inferior a Ter
ceiro-Sargento têm direito, por conta 
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da União, a uniformes, roupa branca 
e roupa de cama, de acordo com as 
tabelas de distribuição estabelecidas 
pelos respectivos Ministérios. 

Art. 97. O militar ao ser declarado 
Aspirante-a-Oficial ou Guarda-Mari
nha, da ativa, ou promovido a Terceiro
Sargento, faz jus a um auxílio para 
aquisição de uniformes no valor de 3 
(três) vezes o soldo de sua graduação. 

§ 1.0 Idêntico direito ao previsto nes
te artigo assiste aos nomeados Oficiais 
ou Sargentos mediante habilitação em 
concurso e aos nomeados Capelães Mi
litares. 

§ 2.0 Os médicos, farmacêuticos den
tistas e veterinários, quando convoca
dos, como praça especial, para servi
ço militar inicial, fazem jus a um au
xílio para aquisição de uniformes no 
valor de 1 (um) soldo de sua gradua
ção. 

Art. 98. Ao Oficial, Suboficial, Sub
tenente e Sargento que o requerer 
quando promovido, será concedido um 
adiantamento correspondente ao va
lor de um soldo do novo posto ou gra
duação, para aquisição de uniforme, 
desde que possua as condições de prazo 
para a reposição. 

§ 1.0 A concessão prevista neste ar
tigo far-se-á mediante despacho em 
requerimento do militar ao seu co
mandante. 

§ 2.° Quando a promoção for ao pri
meiro posto de Oficial-General, o 
adiantamento a que se refere este ar
tigo, será de 3 (três) vezes o valor do 
soldo. 

§ 3.° A reposição do adiantamento 
será feita mediante desconto mensal 
no prazo de 24 (vinte e quatro) me
ses. 

§ 4.0 O adiantamento referido neste 
artigo poderá ser requerido a cada 4 
(quatro) anos se o militar permanecer 
no mesmo posto ou graduação, poden
do ser renovado em caso de promo
ção, desde que liquide o saldo devedor 
do adiantamento anteriormente re
cebido. 
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Art. 99. O militar que perder seus 
uniformes em qualquer sinistro havi
do em organização militar, ou em des
locamento a serviço, receberá um au
xílio correspondente ao valor de até 
3 (três) vezes o soldo de seu posto ou 
graduação. 

Parágrafo único. Ao comandante 
do militar prejudicado, por participa
ção deste, cabe providenciar sindicân
cia e, em solução, determinar, se for 
o caso, o valor desse auxílio em função 
do prejuizo sofrido. 

SEÇÃO VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 100. Os Ministérios Militares 
poderão assegurar serviços reembol
sáveis para o atendimento das neces
sidades em gêneros de alimentação, 
vestuário, utensílios, serviços de la
vanderia, confecção e outros que se 
relacionem com as necessidades do mi
litar, em localidades carentes de apoio 
social, quando for julgado de conve
niência para seus integrantes. 

TtTUW lI] 

Da Remuneração do Militar em Cam
panha no País ou no Exterior 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 101. Ao militar em campanha, 
no país ou no exterior, aplicam-se, no 
que couberem, as disposições dos ar
tigos 1.0 a 100 desta Lei, observadas 
as prescrições deste Título. 

Parágrafo único. Quando um con
tingente ou Força Brasileira estiver 
no exterior em cumprimento de com
promissos internacionais de caráter pa
cüico, que venham a evoluir para si
tuação de beligerância reconhecida em 
ato do Poder Executivo, os seus inte
grantes passarão a ser remunerados 



segundo o estabelecido neste Título a 
contar da data fixada naquele ato. 

Art. 102. Ao militar que seguir para 
um teatro de operações, e enquanto 
nele efetivamente permanecer, além da 
remuneração, será devido: 

1 - Abono de Campanha; 

2 - Gratificação de Campanha. 

Parágrafo único. Para os efeitos do 
disposto neste Título, consideram-se 
teatros de operaçpes as áreas geográfi
cas como tais definidas e delimitadas 
em decreto do Poder Executivo. 

Art. 103. O pagamento ao militar 
empenhado em teatro de operações si
tuado fora do território nacional, pro
cessa-se da forma seguinte: 

I - Remuneração e Salário-Famí
lia: pagos em moeda nacional a pessoa 
ou a instituição que o interessado no
mear; 

2 - Abono de Campanha: pago em 
moeda nacional ao próprio militar; 

3 - Gratificação de Campanha: 
paga em moeda nacional ou estran
geira, conforme for regulado pelo Po
der Executivo. 

Parágrafo único. Os descontos a 
que estiver sujeito o militar serão de
duzidos da parcela paga no país em 
moeda nacional. 

Art. 104. O militar considerado de
saparecido ou extraviado, prisioneiro 
de guerra ou internado em país neu
tro, terá a remuneração paga aos be
neficiários com direito à sua pensão 
militar. 

§ 1.0 No caso do militar desapare
cido ou extraviado, decorridos 6 (seis) 
meses, far-se-á habilitação dos benefi
ciários na forma da lei, cessando o pa
gamento da remuneração. 

§ 2.° Verificando-se o reaparecimen
to do militar, e apuradas as causas de 
seu afastamento, caber-Ihe-á se for o 
caso, o pagamento da diferença entre 
o montante a que faria jus, se tivesse 
permanecido em serviço, e a pensão 
recebida pelos beneficiários. 

CAPíTULO II 

Do Abono d6 Campanluz, 

Art. 105. O Abono de Campanha é
igual ao valor do soldo do posto ou 
graduação do militar e é concedido 
apenas uma vez durante todo o curso 
das operações. 

Parágrafo único. O Abono de Cam
panha é pago ao deslocar-se o militar 
para um teatro de operações ou ao se 
iniciarem as hostilidades, para os que 
nele se encontrem. 

CAPíTULO III 

Da Gratificação d6 Campanluz, 

Art. 106. A Gratificação de Cam
panha é concedida mensalmente ao mi
litar que permanecer no teatro de ope
rações e tem o valor do soldo do seu 
posto ou graduação. 

§ 1.0 A Gratificação de Campanha 
é paga a contar da data em que o mi
litar seguir para o teatro de operaÇlÕes 
ou daquela em que começarem as hos
tilidades, quando nele se encontrar. 

§ 2.0 O direito à gratificação deste 
artigo ceSEa na data do término das 
hostilidades, reconhecida em ato do
Poder Executivo, ou da retirada do mi
litar do teatro de operações. 

Art. 107. O militar baixado a hos
pital, em conseqüência de ferimento ou 
enfermidade contraída em campanha, 
continuará recebendo a gratificação de 
campanha durante todo o tempo em 
que estiver hospitalizado ou em licen
ça por tal motivo, até o término das 
hostilidades. 

Art. 108. O Suboficial, Subtenente
ou Sargento em operações de guerra 
que, designado pelo Comandante da 
Força, desempenhar funções de oficial, 
faz jus à remuneração e gratificação
de campanha do posto cujas funções 
exercer. 

Art. 109. O militar, servindo em 
navio de guerra, que for recolhido a
porto, fora do teatro de operações, 
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para execução de reparos, continuará 
percebendo a gratificação de campa
nha nas condições abaixo: 

1 - Até 30 (trinta) dias, para exe
cução de reparos, destinados à manu
tenção da * 

2 - Até 60 (sessenta) dias, para 
reparos de avarias sofridas em com
bate por ação do inimigo. 

TITULO IV 

Da Remuneração M Militar na 
Inatividade 

CAPíTULO I 

Da Remuneração e Outros Direitos 

Art. 110. A remuneração do mili
tar na inatividade - reserva remune
rada ou reformado - compreende: 

1 - Proventos; 
2 - Auxílio-invalidez; 
3 - Adicional de inatividade. 
Parágrafo único. A remuneração 

dos militares na inatividade será re
vista sempre que, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificar a remuneração dos mili
tares da ativa. 

Art. 111. O militar ao ser transfe
rido para a inatividade faz jus: 

1 - Ao valor de 1 (um) soldo do 
último posto ou graduação que pos
suía na ativa; 

2 - Ao transporte, nele compreen
didas a passagem e a translação da 
respectiva bagagem para si e seus de
pendentes e um empregado doméstico, 
para o domicílio onde fixará residên
cia dentro do território nacional. 

Parágrafo único. O direito ao trans
porte prescreve após decorridos 120 
(cento e vinte) dias da data da pri
meira publicação oficial do ato de trans
ferência para a inatividade. 

Art. 112. O militar na inatividade 
faz jus ainda, no que lhe foi aplicá
vel, aos direitos constantes das Se-

• Incompleto no Diário Oficial. 
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ções I, n, In e VI, do Capítulo V do 
Título n desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins de cál
culo do valor do auxílio-funeral será 
considerado como posto ou graduação 
do militar na inatividade, o correspon
dente ao soldo que serviu de base para 
o cálculo de seus proventos. 

CAPíTULO n 

Dos Proventos 

SEÇÃO I 

Disposições Prelimi1ULres 

Art. 113. Proventos são o quantita
tivo em dinheiro que o militar percebe 
na inatividade, quer na reserva remu
nerada, quer na situação de reformado, 
constituídos pelas seguintes parcelas: 

1 - Soldo ou Quotas de Soldo; 
2 - Gratificações e Indenização, in

corporáveis. 
Art. 114. Os proventos são devidos 

ao militar quando for desligado da 
ativa em virtude de: 

1 - Transferência para a reserva 
remunerada; 

2 - Reforma; 
3 - Retorno à inatividade após 

convocação ou designação para o ser
viço ativo, quando já se encontrava na 
reserva remunerada. 

Parágrafo único. O militar de que 
trata este artigo continuará a perce
ber sua remuneração, até a publicação 
de seu desligamento no boletim interno 
de sua organização militar, o que não 
poderá exceder de 45 (quarenta e dn
co) dias à data da primeira publica
ção oficial do respectivo ato. 

Art. 115. Suspende-se, temporaria
mente, o direito do militar à percepção 
dos proventos na data da sua apre
sentação à organização militar compe
tente quando na forma da legislação 
em vigor, retornar à ativa, for convo
cado ou designado para o desempenho 



.de cargo ou comissão nas Forças Ar
madas. 

Art. 116. Cessa o direito à percep
.ção dos proventos na data: 

1 - Do falecimento; 
2 - Para o oficial, do ato que o 

prive do posto e da patente, e para 
a praça, do ato de sua exclusão a bem 
da disciplina das Forças Armadas. 

Art. 117. Na apostila de proventos 
será observado o disposto nos arts. 118 
.a 123 e 128, § 2.°, desta Lei. 

SEÇÃO n 

Do Soú1o e das Quotas de Soú1o 

Art. 118. O soldo constitui a par
.cela básica dos proventos a que faz 
jus o militar na inatividade, sendo o 
seu valor igual ao estabelecido para ° 
soldo do militar da ativa de mesmo 
'posto ou graduação. 

Parágrafo único. Para efeito de 
.cálculo, o soldo dividir-se-á em quotas 
de soldo, correspondendo cada uma a 
1/30 (um trigésimo) do seu valor. 

Art. 119. Por ocasião de sua pas
sagem para a inatividade, ° militar 
tem direito a tantas quotas de soldo 
quantos forem os anos de serviço, 
oeomputáveis para a inatividade, até o 
máximo de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo únioo. Para efeito de 
contagem destas quotas, a fração do 
tempo igualou superior a 18'0 (cento 
e oitenta) dias será considerada como 
1 (um) ano. 

Art. 120. O oficial que contar mais 
de 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
quando transferido para a inativida
de, terá o cálculo de seus proventos 
-referido no soldo do posto imediata
mente superior, de acordo com os ar
tigos 119 e 123 desta Lei se em sua 
Força Armada existir em tempo de 
paz, posto superior ao seu, mesmo que 
de outro Corpo, Quadro, Arma ou Ser
viço. 

Parágrafo único. O oficial nas con
dições deste artigo, se ocupante do úl
timo posto da hierarquia militar de 

sua Força Armada, em tempo de paz, 
terá ° cálculo dos proventos toman
do-se por base o soldo do seu próprio 
posto, acrescido de 20% (vinte por 
cento). 

Art. 121. O Suboficial ou Subte-
nente, quando transferido para a ina
tividade, terá ° cálculo de seus pro
ventos referido ao soldo de Segundo
Tenente, desde que conte mais de 30 
(trinta) anos de serviço. 

Art. 12.2. AJ3 demais praças, que 
contem mais de 30 (trinta) anos de 
serviçQ, ao serem transferidas para a 
inatividade, terão o cálculo de seus 
proventos referido ao soldo de gra
duação imediatamente superior à que 
possuíam no serviço ativo . 

SEÇÃO In 

Das Gratificações e Indenizações 
Incorporáveis 

Art. 123. São consideradas Gratifi
cações e Indenizações Incorporáveis: 

1 - Gratificação de Tempo de Ser
viço; 

2 -Gratificação de Habilitação 
Militar; 

3 - Indenização de Compensação 
Orgânica, na forma estabelecida nos 
arts. 68, 69, 124, § 1.0 , 134 e 135, desta 
Lei. 

Parágrafo único. A "base de cál
culo" para o pagamento das gratifica
ções previstas neste artigo, dos auxi
lios e de outros direitos dos militares 
na inatividade remunerada será o va
lor do soldo ou quotas de soldo a que 
o militar fizer jus na inatividade. 

SEÇÃO IV 

Dos Incapacifx:uUJs 

Art. 124. O militar incapacitado 
terá seus proventos referidos ao soldo 
integral do posto ou graduação em que 
foi reformado, de acordo com a legis
lação em vigor, e as gratificações e 
indenizações incorporáveis a que fizer 
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jus quando reformado pelos seguintes 
motivos: 

1 - Ferimento recebido em cam
panha ou na manutenção da ordem 
pública ou por enfermidade contraída 
nessas situações ou que nelas tenham 
sua causa eficiente; 

2 - Acidente em serviço; 
3 - Doença, moléstia ou enfermi

dade, adquirida em tempo de paz, ten
do relação de causa e efeito com o 
serviço; 

4 - Acidente, doença, moléstia ou 
enfermidade, embora sem relação de 
causa e efeito com o serviço, desde 
que seja considerado inválido, impos
sibilitado total e permanentemente 
para qualquer trabalho. 

§ 1.0 A Indenização de Compensa
ção Orgânica de que trata o art. 123 
é calculada em seu valor máximo nos 
casos abaixo: 

1 - Para os fins deste artigo; 
2 - Para o militar que não faça 

jus à indenização de que trata o ar
tigo 63 ou à gratificação integral de 
que trata o art. 162, quando realizar 
vôo ou deslocamento em Aeronave mi
litar, por motivo de serviço, por ordem 
de autoridade competente, e for víti
ma de acidente aéreo que resulte em 
sua incapacidade definitiva. 

§ 2.0 Não se aplicam as disposições 
do presente artigo ao militar que, já 
na situação de inatividade, passe a se 
encontrar na situação referida no item 
4, a não ser que fique comprovada, 
por Junta Militar de Saúde, relação 
de causa e efeito com o exercício de 
suas funções enquanto esteve na ativa. 

Art. 125. O oficial ou a praça com 
estabilidade assegurada, reformado por 
incapacidade definitiva decorrente de 
acidente, doença, moléstia ou enfermi
dade, sem relação de causa e efeito 
com o serviço, ressalvados os casos do 
item 4, do artigo anterior, perceberá 
os proventos nos limites impostos pelo 
tempo de serviço computável para a 
inatividade, observadas as condições 
estabelecidas nos arts. 110 e 183 desta 
Lei. 
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Parágrafo único. O oficial com mais 
de 5 (cinco) anos de serviço ou a pra
ça com estabilidade assegurada, que se 
encontrar nas condições deste artigo, 
não pode receber, como proventos, 
quantia inferior ao soldo do posto ou 
graduação atingido na inatividade 
para fins de remuneração. 

CAPÍTULO IH 

Do Auxílio-Invalidez 

Art. 126. O militar da ativa que foi 
ou venha a ser reformado por incapa
cidade definitiva e considerado inváli
do, impossibilitado total e permanen
temente, para qualquer trabalho, não 
podendo prover os meios de sua sub
sistência, fará jus a um Auxílio-Inva
lidez, no valor de 25% (vinte e cinco 
por cento) da soma da "base de cál
culo" com a Gratificação de Tempo de 
Serviço, ambas previstas no art. 123, 
desde que satisfaça a uma das condi
ções abaixo especificadas, devidamente 
declaradas por Junta Militar de Saúde: 

1 - Necessitar internação em ins
tituição apropriada, militar ou não; 

2 - Necessitar de assistência ou de 
cuidado permanente de enfermagem. 

§ 1.0 Quando, por deficiência hospi
talar ou prescrição médica comprovada 
por Junta Militar de Saúde, o militar 
nas condições acima receber tratamento 
na própria residência, também fará jus 
ao Auxílio-Invalidez. 

§ 2.° Fará jus ao mesmo benefício 
o militar enquadrado nos arts. 2.0 e 3.0 
do Decreto-lei n.o 8.795, de 23 de ja
neiro de 1946, desde que se encontre 
nas condições estabelecidas neste ar
tigo. 

§ 3.° Para continuidade do direito 
ao recebimento do Auxílio-Invalidez, o 
militar ficará sujeito a apresentar 
anualmente declaração de que não 
exerce nenhuma atividade remunerada, 
pública ou privada e, a critério da ad
ministração submeter-se periodicamen
te, à inspeção de saúde de controle, 
sendo que no caso de oficial mental. 



mente enfermo ou de praça, aquela de
claração deverá ser firmada por dois 
oficiais da ativa das Forças Armadas. 

§ 4.0 O Auxílio-Invalidez será sus
penso automaticamente pela autorida
de competente, designada pelos Minis
tros Militares no âmbito de seus Mi
nistérios, se for verificado que o mili
tar beneficiado exerce ou tenha exer
cido, após o recebimento do auxílio, 
qualquer atividade remunerada, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, 
bem como se, em inspeção de saúde, 
for constatado não se encontrar nas 
condições previstas neste artigo. 

§ 5.0 O militar de que trata este 
Capítulo, terá direito ao transporte, 
dentro do território nacional, quando 
for obrigado a se afastar do seu do
micílio para ser submetido à inspeção 
de saúde de controle, prevista no § 3.0 

deste artigo. 
§ 6.0 O Auxílio-Invalidez não po

derá ser inferior ao soldo de cabo en
gajado. 

CAPfTULO IV 

Do Adicional de Inatividade 

Art. 127. O Adicional de Inativida
de mencionado no artigo 110 é calcula
do mensalmente sobre os respectivos 
proventos e em função da soma do 
tempo de efetivo serviço com os acrés
cimos assegurados, na legislação em 
vigor, para esse fim, nas seguintes 
condiÇfÕes: 

1 - 20% (vinte por cento), quando 
o tempo computado for de 40 (qua
renta) anos; 

2 - 15% (quinze por cento), quan
do o tempo computado for de 35 (trin
ta e cinco) anos; 

3 - 10% (dez por cento), quando o 
tempo computado for de 30 (trinta) 
anos. 

CAPfTULO V 

Das Situações EspeCÜJ,is 

Art. 128. O militar reformado ou 
da reserva remunerada, que na ferma 

da legislação em vigor, retornar à ati
va, for convocado ou designado para o 
desempenho de cargo ou comissão nas 
Forças Armadas, perceberá a remune
ração da ativa do seu posto ou gra
duação a contar da data da apresen
tação à organização militar compe
tente, perdendo, a partir dessa data, o 
direito à remuneração da inatividade. 

§ 1.0 Por ocasião da sua apresenta
ção, o militar de que trata este arti
go terá direito a um auxílio para aqui
sição de uniformes, correspondente ao 
valor do soldo de seu posto ou gradua
ção. 

§ 2.0 O militar de que trata este ar
tigo, ao retornar à inatividade, t~rá 
sua remuneração recalculada em fun
ção do novo cômputo de tempo de ser
viço e das novas situações alcançadas 
pelas atividades que exerceu, de acordo 
com a legislação em vigor. 

Art. 129. Não estão compreendidos 
nas disposições do artigo 119 os mili
tares amparados por legislação espe
cial que lhes assegura, por ocasião da 
passagem para a inatividade soldo, 
gratificações ou vencimentos integrais 
do posto ou graduação a que eles fa
zem jus, efetivamente, na inatividade. 

Art. 130. O militar, reformado com 
fundamento no Decreto-lei n.o 8.795, 
de 23 de janeiro de 1946, terá o cál
culo de seus proventos referidos ao sol
do do posto ou graduação a que ele 
faz jus, efetivamente, na inatividade. 

Parágrafo único. O militar de que 
trata este artigo tem assegurado, 
quando concedido por ocasião de sua 
reforma, o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) da "base de cálculo" 
prevista no parágrafo único do artigo 
123. 

Art. 131. O militar, que retornar à 
ativa ou for reincluído, faz jus à re
muneração, na forma estipulada nesta 
Lei para as situações equivalentes, 
na conformidade do que for estabele
cido no ato de retorno ou reinclusão. 

Parágrafo único. Se o militar fizer 
jus a pagamentos relativos a períodos 
anteriores à data do retorno ou rein-
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clusão, receberá a diferença entre a 
importância apurada no ato de ajuste 
de contas e a recebida dos cofres pú
blicos a título de remuneração, pen
são, ou vantagem, nos mesmos perío
dos. 

Art. 132. No caso de retorno ou re
inclusão com ressarcimento pecuniário, 
o militar indenizará os cofres públicos, 
mediante encontro de contas, das quan
tias que tenham sido pagas à sua fa
mília, a qualquer título. 

Art. 183. Aplicam-se as disposições 
deste título, no que couber, ao convo
cado para a ativa que for reformado 
por incapacidade definitiva de acordo 
com a legislação em vigor. 

Art. 134. O militar enquadrado no 
artigo 63 e que não perceba em defi
nitivo as 10 (dez) quotas de que trata 
o artigo 68, quando realizar desloca
mento em aeronave militar, a serviço 
de natureza militar, por ordem de au
toridade competente, fará jus, para 
fins de pagamento definitivo na ina
tividade, a quotas de Indenização de 
Compensação Orgânica, calculada pela 
metade do seu valor. 

§ 1.0 Para fins de pagamento de
finitivo na inatividade, os deslocamen
tos em aeronave militar serão registra
dos em caderneta própria ou nos as
sentamentos do militar, conforme for 
determinado em cada Ministério. 

§ 2.0 A indenização de que trata este 
artigo não é acumulável com a previs
ta no § 1.0 do artigo 124 desta Lei. 

Art. 135. O militar enquadrado no 
artigo anterior terá direito ao paga
mento, definitivo na inatividade, de 
um número de Quotas de Indenização 
de Compensação Orgânica igual ao 
obtido pela seguinte divisão: 

- dividendo: o número de horas to
talizadas como é determinado no § 1.0 

do artigo anterior: 
- divisor: o número de horas de 

vôo que tenha sido estabelecido, como 
exigência mínima, no plano de pro
vas em vigor, quando cumprir sua úl
tima atividade de vôo; 

- quociente: o número de quotas a 
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que tem direito, para pa~amento defi
nitivo na inatividade, de conformida
de com o artigo 134, sendo desprezado 
o que exceder de 10 (dez) quotas. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, as fra
ções iguais ou superiores a 5/10 (cin
co décimos) serão aumentadas para a 
unidade e as inferiores àquele limite 
serão desprezadas. 

§ 2.0 O militar que tiver feito jus a 
quotas de Indenização de Compensa
ção Orgânica pelo valor integral e 
quotas pela metade daquele valor, 
complementará com estas últimas o 
total daquelas até completar o limite 
de 10 (dez) quotas. 

TITUW V 

Dos descontos em folha de pagamento 

CAPÍTULO I 

Dos Desoontos 

Art. 136. Desconto em folha é o 
abatimento que, na forma deste Título, 
pode o militar sofrer em uma fração 
de vencimentos ou proventos para cum
primento de obrigações assumidas ou 
impostas em virtude de disposições de 
lei ou regulamento. 

Art. 137. Para Os efeitos de descon
tos do militar, em folha de pagamento 
são consideradas as seguintes impor
tâncias mensais, denominadas "bases 
para desconto": 

1 - O soldo do posto ou da gradua
ção efetivos, acrescido das gratifica
ções de tempo de serviço e de habili
tação militar, para o militar da ativa; 

2 ---< Os proventos, para o militar da 
reserva remunerada ou reformado. 

Art. 138. Os descontos em folha são 
classificados em: 

1 - Contribuição para: 
a) a Pensão Militar; 
b) a Fazenda Nacional, quando fi

xada em lei. 
2 - Indenizações: 
a) à Fazenda Nacional, em decor

rência de dívida; 



b) pela ocupação de próprio nacio
nal. 

a - Consignações para: 
a) pagamento de mensalidade so

cial, a favor das entidades considera
das consignatárias, estabelecidas na 
forma do artigo 146; 

b) cumprimento de sentença judi
cial para pensão alimentícia; 

c) os serviços de assistência social 
dos Ministérios Militares; 

d) pagamento da indenização pre
vista nos artigos 61 e 62 ; 

e) pagamento de aluguel de casa 
para residência do consignante; 

f) outros fins do interesse de cada 
Ministério Militar, e determinados por 
ato do respectivo Ministro. 

Art. 139. Os descontos em folha 
descritos no artigo an terior são ainda: 

1 - Obrigatórios: 
- os constantes dos itens 1 e 2; le

tras b e d do item 3, do artigo an
terior. 

2 - Autorizados: 
- os demais descontos mencionados 

no item 3 do artigo anterior. 
Parágrafo umco. Os Ministérios 

Militares regulamentarão os descontos 
previstos no item 2 deste artigo. 

CAPfTULO II 

D08 Limite8 

Art. 140. Para os descontos em fo
lha, a que Se refere o Capítulo I deste 
Titulo, são estabelecidos os seguintes 
limites, relativos às "bases para des
conto" definidos no artigo 137: 

1 - Quando determinados por lei ou 
regulamento: quantia estipulada nesses 
atos; 

2 - 70% (setenta por cento): para 
os descontos previstos nas letras b, c 
e e do item 3 do artigo 138; 

3 - Até 30% (trinta por cento): 
para os demais, não enquadrados nos 
itens anteriores. 

Art. 141. Em nenhuma hipótese, o 
consignante poderá receber em folha 
de pagamento a quantia líquida infe-

rior a 30% (trinta por cento) das ba· 
ses estabelecidas no artigo 137, mesmo. 
nos casos de suspensão do pagamento 
das gratificações. 

Art. 142. Os descontos obrigatórios 
têm prioridade sobre os autorizados. 

§ 1.° A importância devida à Fazen
da Nacional ou à pensão judicial, su
perveniente à averbação já existente, 
será obrigatoriamente descontada den
tro dos limites estabelecidos nos ar
tigos 141 e 142. 

§ 2.° Nas reduções dos descontos au
torizados que se fizeram necessários 
para garantir a dedução integral dos 
descontos referidos neste artigo, serão. 
assegurados aos consignatários os ju
ros de mora, as taxas legais vigentes~ 
decorrentes da dilatação dos prazos es
tipulados nos respectivos contratos. 

§ 3.° Verificada a hipótese do pará
grafo anterior, só será permitido novo· 
desconto autorizado quando este esti
ver dentro dos limites fixados neste 
Capítulo. 

Art. 143. O desconto originado de· 
crime previsto no Código Penal Mili
tar não impede que, por decisão judi
cial, a autoridade competente proceda 
a buscas, apreensões legais, confisco. 
de bens e seqüestros no sentido de 
abrviar o prazo de indenização à Fa
zenda Nacional. 

Art. 144. A dívida para com a Fa
zenda Nacional, no caso do militar 
que é desligado da ativa, será obriga
toriamente cobrada, de preferência 
por meios amigáveis, e na impossibili
!idade desses, pelo recurso ao processo. 
de cobrança fiscal referente à Dívida 
Ativa da União. 

CAPíTULO III 

D08 C0'Yl8ignante8 e Consignatários 

Art. 145. Podem ser consignantes o. 
Oficial, Aspirante-a-Oficial, Guarda
Marinha, Suboficial, Subtenente, Sar
gento, bem como Cabo, Taifeiro e Ma
rinheiro com mais de 5 ( cinco) anos-
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.de serviço, da ativa, da reserva remu
nerada ou reformado. 

Parágrafo único. Praças em outras 
condições só poderão ser consignantes 
mediante permissão expressa de auto
ridade competente, conforme for esta
belecido pelos Ministros Militares em 
cada Força Armada. 

Art. 146. O Poder Executivo espe
cificará as entidades que devam ser 
consideradas consignatárias para efeito 
,desta Lei. 

TfTUW VI 

Disposições Diversas 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 147. A aplicação desta Lei é 
,comum às Forças Armadas - Mari
nha, E:xército e Aeronáutica. 

Parágrafo único. Os casos passíveis 
de interpretação serão resolvidos pelo 
Chefe do Estado-Maior das Forças Ar
madas, com base em pareceres dos Mi
·nistros Militares. 

Art. 148. O valor do soldo será fi
xado para cada posto ou graduaçã<> 
com base no soldo do posto de Almi
rante-de-Esquadra ou equivalente, ob
servados os índices estabelecidos na 
Tabela de Escalonamento Vertical ane
xa a esta Lei. 

Parágrafo único. A Tabela de soldo 
resultante da aplicação do Escalona
mento Vertical, deverá ser constituida 
por valores arredondados de múltiplos 
de 30 (trinta). 

Art. 149. Qualquer que seja o mês 
considerado, o cálculo parcelado de 
vencimentos e indenizações terá o di
visor igual a 30 (trinta). 

Parágrafo único. O Salário-Família 
é sempre pago integralmente. 

Art. 150. O militar transferido per
ceberá adiantadamente, se for o caso. 
pela organização militar de origem, os 
·vencimentos, as indenizações e Salário
~amíIia correspondentes ao mês da 
ajuste de contas. 
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§ 1.0 Após o ajuste de contas ne
nhum pagamento será feito ao militar 
pela organização de origem, salvo 
quando o embarque for sustado por 
ordem superior, caso em que voltará 
à situação anterior ao ajuste de con
tas, para efeito de pagamento. 

§ 2.° Na organização militar de des
tino será realizado o acerto das dife
renças acaso verificadas no pagamento 
realizado na organização militar de 
origem. 

Art. 151. A remuneração a que fa
ria jus o militar falecido é calculada 
até o dia do falecimento, inclusive, e 
paga àqueles constantes da declaração 
de beneficiários habilitados. 

Art. 152. Ficam excluídos do limite 
estipulado no art. 5.° do Decreto-lei 
n.o 1.202, de 17 de janeiro de 1972, as 
gratificações e indenizações, bem como 
o Auxílio-Invalidez e o Adicional de 
Inatividade, de que trata o art. 110. 

Art. 153. O Poder Executivo, em 
decreto comum às Forças Armadas, re
gulamentará o pagamento mensal de
vido ao militar, utilizando o sistema 
de crédito em conta-corrente bancária. 

Art. 154. São considerados depen
dentes do militar, para todos os efei
tos desta Lei : 

1) Esposa; 
2) Filhos menores de 21 anos, ou 

inválidos ou interditos; 
3) Filha solteira, desde que não re

ceba remuneração; 
4) Filho estudante, menor de 24 

anos, desde que não receba remune
ração; 

5) Mãe viúva, desde que não receba 
remuneração; 

6) Enteados, adotivos e tutelados, 
nas mesmas condiçpes dos itens 2, 3 
e 4. 

Parágrafo umco. Continuarão com
preendidos nas disposições deste artigo 
a viúva do militar, enquanto permane
cer neste estado, e os demais depen
dentes mencionados neste artigo, des
de que vivam sob a responsabilidade 
da viúva. 



Art. 155. São ainda considerados 
dependentes do militar, para fins do 
artigo anterior, desde que vivam sob 
sua dependência econômica, sob o mes
mo teto e quando expressamente decla
rados na organização militar compe
tente: 

1) Filha, enteada e tutelada, viú
vas, desquitadas ou separadas, desde 
remuneração; 

2) Mãe solteira, madrasta, viúva; 
sogra, viúva ou solteira, bem como se
paradas ou desquitadas, desde que, em 
qualquer dessas situações não recebam 
remuneração; 

3) Avós e pais, quando inválidos ou 
interditos; 

4) Pai maior de 60 anos, desde que 
não receba remuneração; 

5) Irmãos, cunhados e sobrinhos, 
quando menores ou inválidos ou inter
dit.os, sem outro arrimo; 

6) Irmã, cunhada e sobrinhas, sol
teiras, viúvas, separadas ou desquita
das, desde que não recebam remune
ração; 

7) Netos, órfãos, menores ou invá
lidos ou interditos; 

8) Pessoa que viva sob a sua ex
clusiva dependência econômica no mí
nimo há cinco anos, comprovados me
diante justificação judicial. 

CAPfTULO 11 

J)igposições Especiais 

Art. 156. Os Ministros Militares do 
Superior Tribunal Militar terão ven
cimentos fixados em legislação espe
cífica. 

Art. 157. A remuneração dos mili
tares da ativa, em serviço no exterior, 
em tempo de paz, será estabelecida em 
lei específica. 

Parágrafo único. Ao militar, nas 
condiçõeR deste artigo, são assegurados 
os direitos de assistência médico-hos
pitalar, alimentação e fardamento, de 
conformidade com o estabelecido nos 
arts. 76 a 82 e 89 a 99 desta Lei, no 
que lhe for aplicável. 

Art. 158. O convocado para mano
bra, exercício ou manutenção da ordem 
interna, não faz jus à remuneraçlão 
prevista nesta Lei quando optar pelos 
venciment.os, remuneração ou salário a 
que tiver direito como servidor federal, 
estadual, territorial ou municipal. 

Parágrafo único. Este artigo é ex
t.ensivo ao servidor das organizações 
ou entidades que exerçam atividades 
por delegação do Poder Público ou 
sejam pOr este mantidas ou adminis
tradas. 

Art. 159. Aos militares que partici
parem de trabalhos de construção de 
estradas, aeródromos e obras públicas, 
mapeamento e levantamento cartográ
fico e hidrográfico, construção de ins
talações de rede de proteção ao vôo, 
poderão ser atribuídas gratificações 
pro labore na forma que for estabele
cida em convênio com os Ministérios 
interessados nOS referidos trabalhos, à 
conta dos recursos destinados aos 
mesmos. 

Art. 160. Os Oficiais da reserva re
munerada, professores não contratados 
do Ministério Militar, terão os mes
mos vencimentos, indenizaçpes e demais 
direitos concedidos aos Oficiais da ati
va do mesmo posto, quando cabíveis. 

Art. 161. Aplicam-se ao militar da 
ativa que opera Ou tenha operado, a 
partir de 17 novembro de 1950, com
provadamente, com raios X e substân
cias radioativas, as disposições da Lei 
n.a 1.234, de 14 de novembro de 1950. 

Art. 162. É assegurado ao militar 
da ativa e ao que se encontra na re
serva remunerada ou reformado o pa
gamento definitivo da gratificação 
prevista no artigo anterior, por quotas 
correspondentes ao anos de efetivo de
sempenho em raios X e substâncias 
radioativas, desde que conste nos seus 
assentamentos o devido registro, obser
vadas as disposições seguintes: 

1 - Direito à percepção de cada 
quota é adquirido ao fim de um ano 
de desempenho na função considerada; 

2 - O valor de cada quota é igual 
a 1110 (um décimo) da gratificação 
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integral correspondente ao último pos
to ou graduação em que o militar exer
ceu a referida atividade; 

3 - Para fins deste artigo, o núme
ro de quotas abonadas a um mesmo mi
litar não poderá exceder de 10 (dez); 

4 - O militar reformado por molés
tia contraída no exercício da referida 
função terá assegurado na inatividade 
o pagamento definitivo dai gratifica
ção de que trata este artigo pelo seu 
valor integral, dispensadas outras con
siderações; 

5 - A gratificação de que trata este 
artigo não é acumulável com a Inde
nização prevista nos arts. 63 e 124, 
§ 1.0. 

CAPíTULO III 

Disposições Tramitórias 

Art. 163. A diária de asilado, a que 
se referiam os arts. 149 e 153, da Lei 
n.o 4.328, de 20 de abril de 1964, con
tinuará sendo devida, apenas às praças 
asiladas remanescentes e seus herdei
ros, que já estejam em gozo deste be
nefício na data da publicação desta 
Lei, atendidas as seguinte prescrições: 

1 - Às praças asiladas, residentes 
ou não no Asilo, será pago no valor 
da metade da diária de alimentação, 
previsto nO art. 37 desta Lei e no va
lor integral da referida diária caso o 
asilado seja portador de doença conta
giosa incurável. 

2 - A esposa do asilado, aquarte
lado ou não. casada antes da invali
dez do marido, no mesmo valor da 
atribuída ao cônjuge, se a inclusão no 
Asilo for anterior às instruções apro
vadas pelo Decreto n.o 2.774, de 20 
de junho de 1938, sendo-lhe devida 
esas diária ainda que sobrevenha o es
tado de viuvez. 

3 - Ao filho mais velho do asilado 
será pago, no mesmo valor, no período 
compreendido de 2 (dois) aos 16 (de
zesseis) anos de idade, exclusive, desde 
que o asilado tenha casado antes da 
inval:dez e da inclusão no Asilo antes 
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das instruções citadas no item ante
rior, permanecendo assegurada, neste 
caso, a sucessão ex olficio desta diá
ria e outro filho menor de 16 (dezes
seis) anos, caso exista; 

4 - Caso o asilado possua 2 (dois) 
filhos, com idade entre 2 (dois) e 16 
(dezesseis) anos, exclusive, terá direi
to a mais uma das citadas diárias de 
asilado, até que o mais velho complete 
16 (dezesseis) anos. 

Art. 164. A diária do asilado, de
vida na base de 30 (trinta) dias por 
mês qualquer que seja o número de 
dias do mês considerado, não constitui 
proventos e nem está sujeita a des
conto de qualquer natureza. 

Art. 165. O Auxílio-Invalidez e as 
gratificações, inclusive a referente a 
raios X e substâncias radioativas, pre
vistas nesta Lei, são devidas aos mi
litares, incluídos os que já se encon
tram na inatividade, a partir da data 
da vigência desta Lei, sem direito à 
percepção de atrasados. 

Art. 166. Os militares que estive
rem em gozo de gratificaÇjÕes não pre
vistas nesta Lei, resultante de senten
ças judiciais poderão optar pela situa
ção nela definida dentro do prazo de 
60 (esssenta) dias a contar da sua pu
blicação ou, caso não façam a sua op
ção, permanecerão no regime em que 
se encontram. 

Art. 167. Fica assegurado ao mili
tar, amparado pelo art. 63 -o cômpu
to, para os fins do art. 68, das pro
vas aéreas, missões, planos de provas 
ou de exercícios, efetivamente realiza
dos anteriormente à vigência desta Lei. 

Art. 168. Fica assegurado ao mili
tar no momento de sua transferência 
para a reserva remunerada, ou refor
ma, o direito ao pagamento definitivo 
na inatividade, da! quotas totalizadas 
até o ano de 1966, inclusive, de acordo 
com a letra b, do art. 17, do Decreto
lei .... o 9.1 de 21 de dezembro de 1966, 
e nos termos desta Lei, a partir de 
1 de j ... neiro de 1967. 

Art. J 69. A Tabela de Soldo para 
o cál n u10 de vencimentos, indenizações 



e outros direitos estipulados nesta Lei, 
é a resultante de aplicação dos arti
gos 4.° e 11, do Decreto-lei n.o 1.202, 
de 17 de janeiro de 1972. 

Art. 170. O militar beneficiado por 
uma ou mais das Leis n.O 288, de 8 de 
junho de 1948, n.o 616, de 2 de feve
reiro de 1949; n.O 1.156, de 12 de julho 
de 1950 e n.o 1.267, de 9 de setembro 
de 1950 e que, em virtude de disposições 
legais, não mais faz jus às promoções 
previstas nas mencionadas Leis, terá 
considerado como base para o cálculo 
dos proventos o soldo do posto ou gra
duação a que seria promovido. 

§ 1.0 O direito assegurado neste ar
tigo não poderá exceder, em nenhum 
caso, ao que caberia ao militar, se 
fosse ele promovido até 2 (dois) graus 
hierárquicos acima daquele que tiver 
por ocasião do processamento de sua 
transferência para a reserva ou refor
ma, incluindo-se nesta limitação os de
mais direitos previstos em lei que as
segurem proventos de grau hierárquico 
superior. 

§ 2.° O Oficial-General, quando 
transferido para a inatividade, terá o 
cálculo dos proventos tomando-se por 
base o soldo do último posto da hie
rarquia militar em tempo de paz, 
acrescido de 20% (vinte por cento) se 
estiver: 

1 - No último posto da hierarquia 
militar em tempo de paz e beneficiado 
por uma das Leis de que trata este 
artigo; 

2 - No penúltimo posto da hierar
quia militar em tempo de paz e bene
ficiado por mais de uma das Leis de 
que trata este artigo, contando ou não 
mais de 35 anos de serviço; 

3 - No penúltimo posto da hierar
quia militar em tempo de paz e be
neficiado por uma das Leis de que 
trata este artigo, contando mais de 
35 anos de serviço. 

§ 3.0 Se o Oficial-General na si
tuação prevista no item 1 do parágra
fo anterior, estiver beneficiado por 
mais de uma das Leis de que trata 
este artigo ou contar mais de 35 (trin-

ta e cinco) anos de serviço, terá os 
proventos resultantes da aplicação do 
disposto no § 2.° aumentados de 200/0 
(vinte por cento). 

§ 4.° O disposto nos §o§ 2.0 e 3.0 
não se aplica aos Oficiais-Generais que 
já se encontram na inatividade, os 
inatividade, os quais terão seus proven
tos de acordo com os direitos que já 
lhes foram atribuídos. 

Art. 171. Fica assegurado o paga
mento das diárias previstas na Lei 
n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
observada a legislação própria. 

Art. 172. A Gratificação de Habi
litação Militar de que trata o art. 21, 
item 1, continuará sendo devida, na 
Aeronáutica, relativamente aos Cursos 
do Instituto Militar de Engenharia e 
do Instituto Tecnológico de Aeronáu
tica, apenas aos militares que a este
jam percebendo na data da Tigência 
desta Lei. 

Parágrafo único. Os Oficias da Ae
ronáutica, que estejam matriculados na 
data da vigência desta Lei, no Insti
tuto Tecnológico de Aeronáutica ou no 
Instituto Militar de Engenharia, têm 
asegurada a percepção da gratificação 
referida neste artigo, desde que ve
nham a ser incluídos no Quadro de 
Oficiais-Elngenheiros da Aeronáutica 
da Ativa. 

Art. 173. Em qualquer hipótese o 
militar que em virtude da aplicação 
de!;ta Lei venha a fazer jus mensal
mente, a uma remuneração inferior à 
que vinha recebendo terá direito a um 
complemento igual ao valor da dife
rença encontrada. 

Parágrafo único. O complemento de 
que trata este artigo decrescerá pro
gressivamente até a sua completa ex
tinção, em face dos futuros reajusta
mentos de soldo, promoções ou novas 
condições alcançadas. 

Art. 174. A despesa com a execução 
desta Lei será atendida com os recur
sos orçamentários dos respectivos Mi
nistérios Militares. 

Art. 175. Esta Lei entra em vigor 
a contar de 1.0 de março de 1972. 
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Art. 176. Ficam revogados os De
cretos-leis n.OS 728, de 4 de agosto de 
1969; 873, de 16 de setembro de 1969; 
957, de 13 de outubro de 1969; 1.020, 
de 21 de outubro de 1969; 1.062, de 
21 de outubro de 1969, e todas as dis
posições que contrariem matéria regu
lada nesta Lei, ressalvados os disposi
tivos que são aplicáveis aos remanes
centes reformados da extinta Polícia 
Militar do antigo Território do Acre 

e aos integrantes da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros, do antigo Dis
trito Federal, pagos pelos cofres da 
União, e que somente para esses efei
tos continuarão em vigor. 

Brasília, 27 ~de junho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Adalbeto de Barros 
Nunes, Orlando Geisel, J. Ararípe 
Macedo. 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

(Artigo 148) 

POSTO ou GRADUAÇÃO 

1. Oficiais-Generais 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército. Tenente-Brigadeiro 
Vice-Almirante, General-de.Divisão, Major-Brigadeiro 
Contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadeiro 

2. Oficiais Superiore.s 

Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel 
Capitão-de-Fragata, Tenente-Coronel 
Capitão de Corveta, Major 

Capitão-Tenente, Capitão 

Primeiro-Tenente 
Segundo-Tenente 

3. Capitdes 

4 . Oficiais Subalternos 

5. PraÇ4s Especiais e AluMs 

íNDICE 

100 
94 
88 

80 
76 
72 

64 

55 
50 

Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial 46 
Aspirante, Cadete (último ano) 13 
Aspirante, Cadete (demais anos) 8 
Aluno CFPM, EFORM, CPOR, NPOR 8 
Aluno EFS 6 
Grumete 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (último ano) 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) 4 
Aprendiz-Marinheiro 2 

Suboficial, Sub tenente 
Primeiro-Sargento 
Segundo-Sargento 
Terceiro-Sargento 
Taifeiro-Mor 
Cabo (engajado) 
Cabo (não engajado) 

468 

6. Praças Graduada.s 
46 
43 
37 
34 
28 
24 
7 

(Continúa) 



7. Demais Praças 
Taifeiro de La Classe 26 
Taifeiro de 2.a Classe 25 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de La Classe (Especializa-

dos. cursados e engajados); Soldado Clarim ou Corneteiro de 1." Classe 17 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1." Classe (Não especia-

lizados) 14 
Soldados Clarim ou Corneteiro de 2.a Classe 12 
Soldado do Exército, Soldado de 2.a Classe (Engajados); Soldado Clarim 

ou Corneteiro de 3." Classe 9 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2.a 

Classe (Não Engajados) 4 

LEI N.O 5.788 - De 27 DE JUNHO 
DE 1972* 

Exfjtngue a garantia tU i118-
tância a que se refere o art. 259 
da Lei n.o 4.191, tU 24 tU tU
zembro de 1962, para a interpo
siJ;ão tU recurso voluntário no 
processo administrativo fiscal M 
Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Independe da garantia de 

instância a que se refere o art. 259, 
da Lei n.o 4.191, de 24 de dezembro 
de 1962, através de fiança, caução ou 
depósito, a interposição de recurso vo
luntário no processo administrativo 
fiscal do Distrito Federal. 

§ 1.0 Nos processos não definitiva
mente decididos pela administração, 
fica extinta a fiança e, a requerimento 
do interessado, será liberado o depó
sito. 

§ 2.0 O depósito em dinheiro, no 
prazo da interposição do recurso, ou 
o não-levantamento da importância de
positada, evitará a correção monetária 
do crédito tributário. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília 27 de junho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMfLIO G. MÉDICI, AlfreM Buzaid. 

* Publicada no Diário Oficial de 29 
de junho de 1972. 

LEI N.O 5.789 - DE 27 DE JUNHO 
DE 1972* 

Dá nova redação ao art. 6.0 

do D'ecreto-lei n.o 464, de 11 de 
fevereiro tU 1969, que estabelece 
normas complementares à Lei 
n.O 5.540, tU 28 tU tUzembro de 
1968, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O art. 6.0 do Decreto-lei 

n.O 464, de 11 de fevereiro de 1969, 
passa a vigorar comi a st'guinte re
dação: 

.. Art. 6.° N a forma dos estatutos 
ou dos regimentos, será recusada nova 
matrícula, nas instituiÇjÕes oficiais de 
ensino superior, ao aluno que não con
cluir o curso completo de graduação, 
incluindo o 1.0 ciclo, no prazo máximo 
fixado para integralização do respec
tivo currículo. 

§ 1.0 O prazo máximo a que se re
fere este artigo será estabelecido pelo 
Conselho Federal de Educação quando 
for o caso, de currículo mínimo, deven
do constar dos estatutos ou regimentos . 
na hipótese de 1.0 ciclo e de cursos 
criados na forma do art. 18 da Lei 
n.O 5.540, de 28 de dezembro de 1968. 

§ 2.° Não será computado no prazo 
de integralização de ciclo ou curso o 
período correspondente a trancamento 

* Publicada no Diário Ofieial de 29 
de junho de 1972. 
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de matrícula feita na forma regi
mental. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de junho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Jarbas G. Passa
rinho. 

LEI N.O 5.792 - DE 11 DE JULHO 
DE 1972 * 

Institui política de exploração 
de seT1Jiços de telecomunic~ões, 
autoriza o Poder Executivo a 
constituir a empresa Telecomu
nicações Brasileiras S.. A. 
TELEBRÁS, e dá outras provi
dências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Os serviços de telecomuni

cações serão explorados pela União, di
retamente ou mediante autorização ou 
concessão, conforme estabelece o arti
go 8.0 , item XV, alínea a, da Consti
tuição. 

Parágrafo umco. Cabe à União ga
rantir e controlar o permanente fun
cionamento dos serviços de telecomu
nicações. 

Art. 2.0 As atuais empresas com~es
sionárias de serviços de telecomunica
ções continuarão a explorá-los durante 
o respectivo prazo de concessão. 

§ 1.0 As empresas de que trata este 
artigo poderão passar à situação de 
subsidiárias ou associadas de empresa 
do Governo Federal. 

§ 2.0 As concessionárias de serviços 
de radiodifusão sonora e de televisão 
ficam excluídas das disposições desta 
lei, aplicando-se-Ihes, qU!lnto às con
cessões e exploração dos seus serviços, 
a legislação em vigor. 

Art. 3.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a constituir uma socieda-

Publicada no Diário Oficail de 13 
de julho de 1972. 
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de de economia mista denomidada Te
lecomunicações Brasileiras S. A. 
TELEBRAS, vinculada ao Ministério 
das Comunicações com a finalidade de: 

I - Planejar os serviços públicos 
de telecomunicações, de conformidade 
com as diretrizes do Ministério das 
Comunicações; 

II - Gerir a participação acionária 
do Governo Federal nas empresas de 
serviços públicos de telecomunicações 
do país; 

III - Promover medidas de coorde
nação e de assistência administrativa 
e técnica às empresas de serviços pú
blicos de telecomunicações e àquelas 
que exerçam atividades de pesquisa ou 
industriais, objetivando a redução de 
custos operativos, a eliminação de du
plicações e, em geral, a maior produ
tividade dos investimentos realizados; 

IV - Promover a captação, em fon
tes internas e externas, de recursos a 
serem aplicados pela Sociedade ou pe
las empresas de serviços públicos de 
telecomunicações, na execução de pla
nos e projetos aprovados pelo Minis
tério das Comunicações; 

V - Promover, através de subsidiá
rias ou associadas, a implantação e 
exploração de serviços públicos de te
lecomunicações, no território nacional 
e no exterior; 

VI - Promover e estimular a for
mação e o treinamento de pessoal es
pecializado, necessarlO às atividades 
das telecomunicações nacionais; 

VII - Executar outras atividades 
afins, que lhe forem atribuídas pelo 
Ministério das Comunicações. 

§ 1.0 A TELEBRÁS terá sede e 
foro na Capital Federal e o prazo de 
sua duração será indeterminado. 

§ 2.0 A TELEBRAS poderá consti
tuir subsidiárias e participar do ca
pital de outras empresas, cujas ativi
dades sejam relacionadas com o setor 
de telecomunicações. 

Art. 4.0 A TELEBRÁS, mediante 
autorização do Ministro das Comuni
cações, poderá participar do capital de 
empresas concessionárias de serviços 



públicos de telecomunicações estaduais, 
municipais ou particulares, visando à 
unificação desses serviços e ao cum
primento do planejamento globàl. 

Parágrafo único. A participação a 
que se refere este artigo poderá ser 
aumentada até que a TELEBRAS ad
quira o controle da empresa, de acordo 
com a política estabelecida no art. 1.0. 

Art. 5.0 Para a participação da 
União no Capital da TELEBRAS: 

I - Fica o Poder Executivo auto
rizado a transferir para o patrimônio 
da TELElBRAS: 

A totalidade das ações, e créditos 
que a União tenha ou venha a ter em 
empresas de serviços públicos de Tele
comunicações; e 

Outros bens necessários ou úteis ao 
seu funcionamento. 

11 - O Poder Executivo providen
ciará a abertura de crédito especial 
de até Cr$ 10.000.000,00 (dez milhPes 
de cruzeiros). 

Art. 6.0 O Ministro das Comunica
ções designará o representante da 
União nos atos constitutivos da socie
dade. 

§ 1.0 Os atos constitutivos serão 
precedidos: 

I - Do arrolamento dos bens, di
reitos e ações de que trata o artigo 
anterior; 

11 - Da avaliação, por Comissão de 
Peritos, designada pelo Ministro das 
Comunicações, dos bens, direitos e ações 
arrolados; 

111 - Da elaboração, pelo rp.presen
tante da União nos atos constitutivos, 
do projeto dos Estatutos. 

§ 2.0 Os atos constitutivos compre
enderão: 

I - Aprovação das avaliações dos 
bens, direitos e ações arroladas; 

11 - Aprovação dos estatutos. 
§ 3.0 A constituição da sociedade 

será aprovada por ato do Ministro das 
Comunicações. 

Art. 7.0 Os dividendos que coube
rem à União por sua participação 
no capital da Sociedade, bem como 
as dotações consignadas no Orçamen-

to Geral da União em favor da 
TELEBRAS, constituirão reserva para 
participação da União nos aumentos de 
capital da Sociedade. 

Art. 8.0 Nos aumentos de capital, 
da Sociedade, caberá à União subs
crever o suficiente para garantir um 
mínimo de 51% (cinqüenta e um por 
cento) do capital votante, podendo, a 
qualquer tempo, alienar, total ou par
cialmente, as ações que excederem 
àquele limite. 

Parágrafo único. Será nula de ple
no direito a transferência ou subscri
ção de ações com infringência ao dis
posto neste artigo. 

Art. 9.0 Os recursos da Sociedade 
serão constituídos: 

I - Dos recursos do Fundo Nacio
nal de Telecomunicações, postos à sua 
disposição pelo Ministério das Comu
nicações; 

11 - Dos recursos recebidos como 
retribuição pela prestação de assistên
cia técnica ou administrativa; 

111 - Dos rendimentos decorrentes 
de sua participação em outras em
presas; 

IV - Do produto de operações de 
crédito, juros e venda de bens patri
moniais ou de materiais inservíveis; 

V - Dos recursos provenientes de 
outras fontes. 

Art. 10. O Fundo Nacional de Te
lecomunicações, de que trata o art. 51 
da Lei n.o 4.117, de 27.8.62, será co
locado, pelo Ministro das Comunica
ções, à disposição da TELEBRÁS, que 
aplicará seus recursos de acordo com 
programa por ele previamente apro
vado. 

§ 1.0 O programa de aplicaçt5es a 
que se refere este artigo poderá in
cluir também operações de financia
mento ou empréstimo. 

§ 2.0 O Ministro das Comunicações 
adotará as providências necessárias à 
execução di disposto neste artigo. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo 
autorizado a transformar a Empresa 
Brasileira de Telecomunicações em uma 
sociedade de economia mista, na forma 
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definida no inciso 111 do art. 5.0 do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a mesma denominação, 
da qual será a sucessora para todos 
os fins de direito, e subsidiária da 
TELEBRÁS. 

Art. 12. Observadas as ressalvas 
desta Lei e da legislação de telecomu
nicações, a TELEBRÁS será regida 
pela legislação referente às sociedades 
por ações, não se lhe aplicando os re
quisitos dos itens 1.0 e 3.° do art. 38 
e parágrafo único do art. !U do De
creto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro 
de 1940, assim como as eXlgencias do 
§ 5.0 do art. 45 da Lei n.o 4.728, de 
14 de julho de 1965. 

Art. 13. A TELEBRÁS poderá pro
mover desapropriações, nos termos da 
legislação em vigor, sendo-lhe faculta
do transferir o domínio e posse dos 
bens desapropriados às suas subsidiá
rias ou associadas, desde que mantida 
a destinação prevista no ato de decla-
ração de utilidade pública. • 

Art. 14. A União intervirá, obriga
toriamente em todas as causas em que 
for parte a Telecomunicações Brasilei
ras S. A. - TELEBRÁS, inclusive nos 
litígios trabalhistas. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçpes em contrário. 

Brasília, 11 de julho de 1972; 151.° 
da Independência e 84.° da República. 
EMÍLIO G. MÉDIcI, Antônio Delfim 
Netto, João Paulo dos Reis VeUoso, 
Hygino C. COTsetti. 

LEI N.o 5.797 - DE 10 DE AGOSTO 
DE 1972 * 

Cria peruJão especial por mor
te do servidor vítima de agres
são em função policial ou de se
gurança. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

* Publicado no DiárÜJ Oficial de 14 
de agosto de 1972. 
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Art. 1.° À família do servidor civil 
da União, que falecer em conseqüência 
de agressão sofrida no desempenho de 
função policial ou de segurança, é as
segurada pensão, na base do vencimen
to ou da remuneração. 

Parágrafo único. Para o cálculo da 
pensão consideram-se integrantes do 
vencimento as seguintes gratificações, 
desde que na ocasião do 6bito estejam 
sendo legalmente pagas ao de cujus: 

I - Gratificação adicional por tem-
po de serviço; 

11 - Gratificação de função; 
111 - Gratificação de representação; 
IV - Gratificação de função poli-

cial; 
V - Gratificação de exercício (De

creto-lei n.o 1. 024, de 21 de outubro 
de 1969); 

VI - Gratificaçãi de tempo integral. 
Art. 2.0 A pensão concedida na 

forma deste artigo será sempre rea
justada na proporção dos aumentos dos 
níveis de vencimentos, observando-se as· 
reestruturações havidas no respectivo 
cargo. 

Art. 3.0 Do valor da pensão dedu
zir-se-á o correspondente ao de qual
quer outra, paga pela Instituição de 
Previdência a que o de cujus era filia
do ou deixada pelo mesmo servidor e 
paga pelos cofres públicos. 

Art. 4.0 Têm direito à pensão cria
da por esta lei as famílias dos servi
dores desaparecidos desde 1.° de janei
ro de 1968. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
Encargos Gerais da União, recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda. 

Art. 6.0 Elsta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de agosto de 1972; 151.° 
da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Alfredo Buzaid, 
Antônio Delfim Netto, João Paulo doSo 
Reis Velloso. 



LEI N.o 5.799 - DE 31 ,DE AGOSTO 
DE 1972* 

Dispõe 80bre a isenção do im
p08to 80bre produtos imlustriali
zados na aquÜlição de veículos 
autom()tores de fabricação na
cional. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os funcionários das Mis
sões diplomáticas acreditadas junto ao 
Governo brasileiro, aos quais seja re
conhecida a qualidade diplomática, que 
não sejam de nacionalidade brasileira 
e nem tenham residência permanente 
no País, poderão adquirir, por solici
tação feita ao Ministério das Relações 
Exteriores, com isenção do imposto 
sobre produtos industrializados, um 
veículo de fabricação nacional, sem 
prejuízo dos direitos que lhes são as
segurados pelos arts. 15 e 161, do De
creto-lei n.O 37, de 18 de novembro 
de 1966, ressalvado o princípio de re
ciprocidade de tratamento. 

.§ 1.0 Os funcionários administrati
vos e técnicos das referidas Missões 
diplomáticas, que já se encontrem no 
Brasil e satisfaçam os requisitos de 
nacionalidade e residência previstos no 
presente artigo, poderão, mediante re
ciprocidade de tratamento, e até seis 
meses após a publicação desta Lei, ad
qUirir um veículo automotor de fabri
cação nacional com isenção do imposto 
sobre produtos industrializados, desde 
que ainda não tenham gozado de favor 
fiscal para importação ou compra de 
automóvel. 

§ 2.° O prazo de seis meses men
cionado no parágrafo anterior poderá 
ser estendido, excepcionalmente e por 
igual período, desde que, a juízo do 
Ministério das Relações Exteriores 
haja razi>es que o justifiquem. 

,. Publicada no Diário Oficial de 4 
de setembro de 1972. 

Art. 2.° Quanto ao ressarcimento, 
pelo produtor, do tributo relativo às 
matérias-primas intermediárias, apli
car-se-á a norma do art. 7.°, § 1.°, da 
Lei n.o 4. 502l, de 30 de novembro de 
1964. 

Art. 3.° O imposto sobre produtos 
industrializados será cobrado na for
ma do art. 26 do Decreto-Iei n.O 37. 
se a propriedade ou o uso do veículo 
for transferido, antes de um ano, a 
pessoa ou entidade que não goze do 
'mesmo tratamento fiscal. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1972; 151.° 
da Independência e 84.° da República. 
EiMÍLIo G. MÉDICI, Mário Gib80n Bar
boza, Antônw Delfim Netto. 

LEI N.o 5.800 - DE 1 DE SETEM
BRO DE 1972* 

Revoga ()8 §§ 1 o.e 2.0 do ar
tigo 6.0 e o parágrafo ún~ do 
art. 19 da Lei n.0 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, que dispõe 
$Obre o regi:me jurídico peculiar 
aos funcüJnário8 policiais civig 
da União e do Distrito FederaL 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ficam revogados os §§ 1.0 

e 2.° do art. 6.° e o parágrafo único 
do art. 19 da Lei n.o 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, com a redação que 
lhes deu o art. 1.° do Decreto-lei nú
mero 1.088, de 2 de março de 1970. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 1 de setembro de 1972; 151.0 

da Independência e 84.° da República, 
EMÍLIO G. MÉDICI, AlfreM Buzaid. 

* Publicada no DiárúJ Oficial de 5 de 
setembro de 1972. 
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LEI N.o 5.802 - DE 11 DE SE
TEMBRO DE 1972 * 

Dispõe sobre a inscrição em 
prova de habilitaA;ão à livre-do
cénc'!a. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

.decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O título de Doutor, obtido 

em curso credenciado de pós-gradua
ção, constitui requisito para a inscri
ção em prova de habilitaçãi à livre-do
cência, ressalvados os direitos dos 
'atuais docentes-livres. 

Parágrafo único. Durante o prazo 
de 2 (dois) anos, contados da publica
ção desta lei, admitir-se-á a inscrição 
ilm prova de habilitação à livre-docên
cia de candidato que, não preenchendo 
o requisito deste artigo, comprove ter 
-completado, na data da publicação do 
Decreto-lei n.o 465, de 11 de fevereiro 
de 1969, 5 (cinco) anos ininterruptos 
de magistério, designado na forma re
gimental, em estabelecimento reconhe
cido, ou 10 (dez) anos de diplomado 
em curso superior de graduação cor
respondente. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
·na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se o art. 4.0 do 
Decreto-lei n.O 465, de 11 de fevereiro 
de 1969, e demais disposições em cor.· 
trário. 

Brasília, 11 de setembro de 1972; 
151.° da Independência e 84.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI, Jarbas G. Passa
rinho. 

* 

DECRETO-LEI N.o 1.228 - DE 3 
DE JULHO DE 1972 * 
Dispõe sobre a isenção do im

posto de f"enda das empresas ef'-

Publicada no Diário Oficial de 12 
de setembro de 1972. 
Publicado no Diário Oficial de 4 de 
júlho de 1972. 
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trangeiras de transporte ter
restre. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art 55 
item 11, da Constituição, decreta:' , 

Art. 1.° Estão isentos de imposto 
os rendimentos auferidos, no tráfego 
internacional, por empresas estrangei
ras de transporte terrestre, desde quP., 
no país de sua nacionalidade, trata
mento idêntico seja dispensado às em
presas brasileiras que tenham o mes
mo objeto. 

Art. 2.° A isenção de que trata este 
Decreto-lei será reconhecida pelo Mi
nistério da Fazenda e alcançará os 
rendimentos obtidos a partir de 19 de 
outubro de 1966, desde que verificada 
a condição prevista no art. 1.0. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, 
a aplicação deste Decreto-Iei não po
derá originar restituição de receita. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de julho de 1972; 151.° 
da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI. Mário Gibson Bar
boza, Antânio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.231 - DE 6 
DE JULHO DE 1972 * 
eabre o prazo estabelecidi 1ZO 

art. 1.0 do § 2.0 do Decreto-lei 
n.o 1.184. de 12 de agosto ele 
1971, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica reaberto por 120 (cen
to e vinte) dias, a partir da publica
ção deste Decreto-lei, o prazo de re
querimento para os fins do disposto no 
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 1.184, de 12 
de agosto de 1971. 

Art. 2.0 O § 3.0 , do art. ].0, do 
Decreto-lei n. °1.184, de 12 de agosto 

* Publicado no Diário Oficial de 7 de 
julho de 1972. 



de 1971 passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"§ 3.0 O requerimento em que se 
solicite a dação em pagamento impor
ta, na órbita judicial ou administra
tiva, em confissão irretratável da dí
vida e não suspende o recolhimento de 
qualquer crédito tributário, inclusive 
os em regime de parcelamento." 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçjíes em contrário. 

Brasília, 6 de julho de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, AnWnio De/jim 
Netto. 

DECRErrO-LEI N.o 1.235 - DE 21 
DE AGOSTO DE 1972 * 

Concede is61l{;áo da taxa de 
armazenamento e dá outras p?o-
1ridências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, do item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Às mercadorias nacionais 
ou nacionalizadas que, exportadas. re
tornem ao País, total ou parcialmen. 
te, é concedida isenção do pagamento 
de qualquer taxa de armazenagem pelo 
período de 15 dias contados da data 
do InICIO da respectiva descarga, 
prorrogáveis por mais quinze a cri te
rio da Carteira de Comércio Exterior 
(CACEX), nos seguintes casos: 

a) quando enviadas ao exterior, em 
consignação, e não vendidas nOS pra
zos autorizados; 

b) por defeito técnico, ocorrido no 
período da garantia habitual, que exija 
a sua devolução para testes e recupe
ração, bem como para substituição; 

c) em decorrência da modifical:ão 
na sistemática de importação por par
te do país importador; 

d) por motivo de guerra ou de ca
lamidade pública; 

* Publicado no Diário Oficial de 22 
de agosto de 1972. 

6) quando retornadas em razão de 
exposição no exterior; 

f) por qualquer outro fator alheio 
à vontade do exportador, assim reco
nhecido pela Carteira de Comércio Ex
terior (CACEX), que, após comunica
ção à respectiva Administração Por
tuária para não-cobrança da taxa de 
armazenagem, justificará a medida ao 
Ministro dos Transportes para a ho
mologação. 

Parágrafo único. A partir do tér
mino do prazo fixado neste artigo, es
tará a mercadoria sujeita ao pagamen
to da mesma taxa de armazenagem 
que seria devida, caso se destinasse 
à exportação. 

Art. 2.° A isenção de que trata o 
artigo anterior é estendida às merca
dorias que, nela enquadradas, já te
nham sido desembaraçadas mediante 
assinatura de "Termo de Responsabili
dade", ou que se encontrem deposita
das em armazéns, pátios, pontos ou de
pósitos de portos, aeroportos ou pos
tos de fronteiras, em virtude de ainda 
não ter sido efetuado o pagamento de 
taxa de armazenagem. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2J. de agosto de 1972; 151.0 
da Independência e 84.° da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto, Mário David Andreazza. 

DECRETO-LEI N.o 1.236 - DE 28 
DE AGOSTO DE 1972 * 

Altera o art. 17, do Decrefo
ki 11..0 ~7, de 18 de nove1r~bro 
de 1966. .. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item lI, da Constituição, de· 
creta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tigo 17 do Decreto-Iei n. o 37, de 18 de 

* Publicado no Diário Oficial de 29 
de agosto de 1972. 
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novembro de 1966, é acrescido de um 
item, com a seguinte redação: 

"Art. 17 - ..................... . 
Paraágrafo único - ............. . 
IV - A importação de conjunto in-

dustrial completo, em pleno funciona
mento no País de origem, desde que: 

a) sua produção, depois de instala
do no Brasil, se destine essencialmen
te à exportação; 

b) tenha sido previamente aprova
do pelo Presidente da República, ou
vidos os Ministros da Fazenda e da 
Indústria e do Comércio.» 

Art. 2.0 Este Decreto-Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de agosto de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto, Marcus Vinicius Pratini rk 
Moraes. 

DEiCRETO-LEI N.o 1.237 - DE 12 
DE SETEMBRO DE 1972 * 

Complementa a redação do ar
tigo 6.0 do Decreti-lei n.o 185, 
de 23 de fevereiro de 1927, que 
estabelece normas para a con
trataçiÍJo de obras ou serviços a 
cargo do Governo Federal. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 55, item I, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 Nos contratos de desenvol
cimento e fabricação de aeronaves, 
seus equipamentos e componentes, fir
mados pelo Ministério da Aeronáutica, 
não se aplica o disposto no art. 6.0 do 
Decreto-lei n.o 185, de 23 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 2.0 Nos contratos mencionados 
no artigo anterior as revisões dos pre
ços unitários contratuais ou em parte 
do valor global contratual, serão cal
culados segundo fórmula específica a 
cada contrato. 

* Publicado no Diário Oficial de 13 
de setembro de 1972. 
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Art. 3.0 Cabe ao Ministro da Ae
ronáutica aprovar a fórmula específi
ca de cada contrato, mediante propos
ta do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica, e dentro de critérios 
gerais aprovados pelo Presidente da 
República. 

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1972; 
151.0 da Independência e 84.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI, J. Araripe M~ 
cedo. 

DECRETO-LEI N.o 1.238 - DE, 14 
DE SETEMBRO DE 1972 * 

Autoriza a remissão de débitos 
do Departamenttl N atúmal de 
Estradas de Rodagfmt. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item n, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a conceder remissão dos 
débitos contraídos pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER - perante o Tesouro Nacional, 
resultantes de operações de crédito re
lativas à emissão e colocação de Obri
gações Reajustáveis do Tesouro Na
cional. 

Parágrafo único. O orçamento pró
prio do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem consignará como 
despesas de capital, anual e obrigato
riamente, valores que perfaçam o mon
tante da remissão concedida. 

Art. 2.0 Este Decreto-Iei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposiçpes em contrário. 

Brasília, 14 de setembro de 1972; 
151.0 da Independência e 84.0 da Re
pública. 

EMÍLIO G. MÉDICI, Antônio Delfim 
Netto, Mário David Andreazza. 

* Publicado no Diário Oficial de 15 
de setembro de 1972. 



DECRETO N.o 70.913 - DE 2 
DE AGOSTO DE 1972 * 

Di&põe sobre a transformação 
em soC"iedad6 de economia mista 
da Empresa Brasiwira de Tele
.comunicações - EMBRATEL. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 81, item UI, da Constituição, e 
tendo em vista o art. 11 da Lei nú
mero 5.792, de 11 de julho de 1972, 
decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado 
das Comunicações autorizado a trans
formar a Empresa Brasileira de Tele
comunicações - E'MBRATEL, em so
ciedade de economia mista, na forma 
definida no item lU do art. 5.° do De
creto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, continuando com a mesma de
nominação, sucessora para todos os 
fins de direito da empresa pública a 
ser transformada, e subsidiária da Te
lecomunicações Brasileira S. A. 
TELEBRAS. 

Art. 2.0 A União participará do 
capital da sociedade de economia mista, 
nomia mista, com a totalidade das 
ações que possui na empresa pública 
EMBRATEL. 

Art. 3.0 As ações representativas do 
capital da siciedade de economia mista, 
com direito de voto, deverão pertencer, 
majoritariamente, à União. 

§ 1.0 Nos aumentos de capital da 
sociedade de economia mista Empresa 
Brasileira de Telecomunicações 
EMBRATEL, caberá à União subscre
ver o suficiente para garantir a maio
ria do capital votante, podendo, a qual
quer tempo, alienar, total ou parcial
mente, as aÇiÕes que excederem àquele 
limite. 

§ 2.0 Será nula de pleno direito a 
transferência ou a subscrição de ações, 
com infringência do disposto neste ar
tigo. 

* Publicado no Diário Oficial de 3 de 
agosto de 1872. 

Art. 4.° O estatuto da sociedade de 
economia mista EM:BRATEL, a ser 
apresentado pelo representante da 
União, designado pelo Ministro de Es
tado das Comunicações, em Assem
bléia-Geral Extraordinária, deverá es
tabelecer que a sociedade: 

I - Terá sede e foro na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
podendo criar agências, escritórios ou 
filiais, no território nacional e no ex
terior; 

II - Terá prazo de duração inde
terminado. 

III - É sucessora para todos os 
fins de direito da Empresa Brasileira 
de Telecomunicações - E'MBRATEL. 

IV - É vinculada ao Ministério das 
Comunicações e subsidiária da Teleco
municações Brasileiras ~. A. 
TELEBRAS. 

V - Poderá ter, como acionistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, brasileiras. 

Parágrafo único. A ata da Assem
bléia-Geral Extraordinária de que tra
ta este artigo será publicada no Diá
rio Oficial da União e arquivada, por 
cópia autêntica, no Registro do Co
mércio. 

Art. 5.0 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de agosto de 1972; 151.° 
da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI, Hygino C. Corsetti. 

DECRETO N.o 70.914 - DE 2 
DE AGOSTO DE 1972 * 

Dispõe sobre a constituição da 
sociedade de economista mista 
Teoocomunicações Brasileiras S.A. 

TELE BRÁS, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição, e 
tendo em vista a Lei n.o 5.792, de 11 
de julho de 1972, decreta: 

* Publicado no Diário Oficial de 3 de 
agosto de 1972. 
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Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado 
das Comunicações autorizado a cons
tituir a sociedade de economia mista 
Telecomunicações Brasileiras S. A. -
TELEBRAS, na forma da Lei núme
ro 5.792, de 11 de julho de 1972. 

§ 1.0 O representante da União nos 
atos constitutivos da sociedade desIg
nado pelo Ministro de Estado das Co
municações, elaborará o projeto do res
pectivo Estatuto. 

§ 2.0 Precedendo aos atos constitu
tivos da Telecomunicações Brasileiras 
S. A. - TELEBRAS, o Ministro de 
Estado das Comunicações providencia
rá o arrolamento dos bens, direitos e 
ações a que se refere o item I, do ar
tigo 5.0 , da Lei n.O 5.792, de 11 de 
julho de 1972, para serem avaliados 

por comlssao de peritos, na forma es
tabelecida na citada Lei. 

Art. 2.0 O Ministro de Estado das 
Comunicaçpes aprovará a constituição 
da Sociedade, bem como os seus atos 
constitutivos, que deverão constar da 
ata de sessão pública, a ser realizada 
com essa finalidade. 

Parágrafo único. A ata de que tra
ta este artigo será publicada no Diá
rio Oficial da União, em anexo ao ato 
de aprovação da constituição da So
ciedade. 

Art. 3.0 Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de agosto de 1972; 151.0 

da Independência e 84.0 da República. 
EMÍLIo G. lmDICI, Hygino C. COT86tti. 

A ERA DO ADMINISTRADOR PROFISSIONAL 
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Tão velha quanto o Estado, a Administração, vem com ele 
evoluindo. O mundo moderno criou, nesse campo, espe
cializações jamais atingidas por épocas passad.:ls, principal
mente depois da 2.a Guerra Mundial, com a arrancada 
dos países subdesenvolvidos. Por ser a Administração 
ainda negligenciada em nosso País como Ciência e prati
cada sob formas empíricas que lhe retardam o processo 
de desenvolvimento, a Fundação Getúlio Vargas dedicou 
talvez o mais importante de seus esforços editoriais para 
dotar de literatura especializada adequada e abundante os 
que se dedicam à difícil tarefa da Administração em todos 
os seus níveis, a fim de contribuir para tornar realidade 
a era do administrador profissional, condição sine qua non 
para o nosso pleno desenvolvimento. 

Pedidos para Fundação Getúlio Vargas, Praia de Botafogo, 188, 
Caixa Postal 21.120, ZC-05, Rio, GB. 




